
III SÉRIE  — Número 137

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em 
cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das 
indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e 
autenticado: Para publicação no «Boletim da República».

Quarta-feira, 16 de Novembro de 2016

Governo do Distrito de Guro
DESPACHO

Um grupo de cidadãos nacionais, residentes na Localidade de Sanga, 
Posto Administrativo de Guro Sede, requereu ao Governo do Distrito de 
Guro, o reconhecimento da personalidade jurídica da pessoa colectiva 
com a denominação Associação Agro-Pecuária Madzimai Kubatsirana, 
juntando ao pedido os estatutos da agremiação, a acta da Assembleia 
Geral constituinte, declaração de confirmação de idoneidade dos dez 
membros fundadores e os seus documentos de identificação.

Apreciados os documentos, verifica-se que se trata de uma associação 
que prossegue fins lícitos, determinados e integralmente possíveis, cujo 
acto de constituição e os estatutos da mesma, cumprem o escopo e os 
requisitos exigidos por lei nada obstando o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-
Lei n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como 
pessoa colectiva de direito privado, dotada de personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, sem fins lucrativos, 
a Associação Agro-Pecuária Madzimai Kubatsirana.

Governo do Distrito de Guro, 17 de Dezembro de 2015. — O Admi-
nistrador do Distrito, David Franque.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos nacionais, residentes na Localidade de Sanga, 
Posto Administrativo de Guro Sede, requereu ao Governo do Distrito de 
Guro, o reconhecimento da personalidade jurídica da pessoa colectiva 
com a denominação Associação Agro-Pecuária Cutapudza Ulombo, 
juntando ao pedido os estatutos da agremiação, a acta da Assembleia 
Geral constituinte, declaração de confirmação de idoneidade dos dez 
membros fundadores e os seus documentos de identificação.

Apreciados os documentos, verifica-se que se trata de uma associação 
que prossegue fins lícitos, determinados e integralmente possíveis, cujo 
acto de constituição e os estatutos da mesma, cumprem o escopo e os 
requisitos exigidos por lei nada obstando o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-
Lei 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

colectiva de direito privado, dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem fins lucrativos, a Associação 
Agro-Pecuária Cutapudza Ulombo.

Governo do Distrito de Guro, 17 de Dezembro de 2015. — O Admi-
nistrador do Distrito, David Franque.

Posto Administrativo de Guro Sede
DESPACHO

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Chitala, 

Localidade de Sanga, Posto Administrativo de Guro Sede, requereu o seu 

reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade jurídica, 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 

Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Chitala, juntando para o 

efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de confirmação de 

idoneidade dos membros fundadores bem como os seus documentos de 

identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 

um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 

não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 

constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 

obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5, do Decreto-Lei                    

n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 2, do Diploma 

Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Chitala.

Posto Administrativo de Guro, 7 de Julho de 2016. — O Chefe do 

Posto Administrativo, José Matias Malumbo.

DESPACHO

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Nhancuambo, 
localidade de Sanga, Posto Administrativo de Guro Sede, requereu o seu 
reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 
Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhancuambo, juntando para 
o efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de confirmação 
de idoneidade dos membros fundadores bem como os seus documentos 
de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
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não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5, do Decreto-Lei                        
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2 do artigo 2 do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhancuambo.

Guro, 7 de Julho de 2016.  — O Chefe do Posto Administrativo, 
José Matias Malumbo.

Posto Administrativo de Mungari
DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Muira 
Chiganda, situada na localidade de Chivuli, Posto Administrativo de 
Mungari, requereu o seu reconhecimento como uma pessoa colectiva 
com personalidade juridica, autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, com a denominação Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Muira Chiganda, juntando para o efeito os estatutos, a acta 
da constituição, declaração de confirmação de idoneidade dos membros 
fundadores bem como os seus documentos de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei                    
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 2, do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Muira Chiganda.

Mungari, 7 de Julho de 2016. — A Chefe do Posto Administrativo, 
Maria Pedro Raice.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Muira 
Chiganda, situada na localidade de Chivuli, Posto Administrativo de 
Mungari, requereu o seu reconhecimento como uma pessoa colectiva 
com personalidade jurídica, autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial, com a denominação Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Muira Tugue, juntando para o efeito os estatutos, a acta da 
constituição, declaração de confirmação de idoneidade dos membros 
fundadores bem como os seus documentos de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei                      
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2 do artigo 2, do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Muira Tugue.

Mungari, 7 de Julho de 2016. — A Chefe do Posto Administrativo, 
Maria Pedro Raice.

Governo do Distrito de Macossa
DESPACHO 

Um grupo de cidadãos requereu ao administrador Distrital de 
Macossa, o reconhecimento da Associação Agro-Pecuária Kudzipira, 
como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos da associação.

Apreciados os documentos, verifica-se que se trata de uma associação 
que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis, cujo 
acto de constituição e os estatutos da mesma, cumprem o escopo e os 
requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento.

Nos termos do n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei 2/2006, de 3 
de Maio, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação Agro-
pecuária Kudzipira, com sede na Localidade de Macossa – Sede, Posto 
Administrativo de Macossa, Distrito de Macossa, cuja actividade 
principal é Agro-Pecuária.

Governo do Distrito de Macossa, 29 de Dezembro de 2015. — 
O Administrador do Distrito, Paulo Vasco Francisco Ferramenta 
Mendonça.

Posto Administrativo de Nhamagua
DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Nhamphendeca, 
Localidade de Dunda, Posto Administrativo de Nhamagua, requereu o seu 
reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 
Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhamphendeca, juntando 
para o efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de 
confirmação de idoneidade dos membros fundadores bem como os seus 
documentos de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5, do Decreto-Lei                      
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o no 2 do artigo 2 do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhamphendeca.

Posto Administrativo de Nhamagua, 8 de Julho de 2016. — A Chefe 
do Posto Administrativo, Azélia Barume Foroma.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Nhamene, 
Localidade de Dunda, Posto Administrativo de Nhamagua, requereu o seu 
reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 
Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhamene, juntando para 
o efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de confirmação 
de idoneidade dos membros fundadores bem como os seus documentos 
de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
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DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Nhampala, 
Localidade de Dunda, Posto Administrativo de Nhamagua, requereu o seu 
reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 
Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhampala, juntando para 
o efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de confirmação 
de idoneidade dos membros fundadores bem como os seus documentos 
de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei                       
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 2 do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhampala.

Posto Administrativo de Nhamagua, 8 de Julho de 2016. — A Chefe 
do Posto Administrativo, Azélia Barume Foroma.

não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei                       
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 2, do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Nhamene.

Posto Administrativo de Nhamagua, 8 de Julho de 2016. — A Chefe 
do Posto Administrativo, Azélia Barume Foroma.

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Mapangapanga, 
Localidade de Dunda, Posto Administrativo de Nhamagua, requereu o seu 
reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade juridíca, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 

DESPACHO 

Um grupo de cidadãos residentes na comunidade de Chiwawa, 
Localidade de Dunda, Posto Administrativo de Nhamagua, requereu o seu 
reconhecimento como uma pessoa colectiva com personalidade jurídica, 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, com a denominação 
Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Chiwawa, juntando para o 
efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de confirmação de 
idoneidade dos membros fundadores bem como os seus documento de 
identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei                           
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 2, do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Chiwawa.

Posto Administrativo de Nhamagua, 8 de Julho de 2016. — A Chefe 
do Posto Administrativo, Azélia Barume Foroma.

Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Mapangapanga, juntando 
para o efeito os estatutos, a acta da constituição, declaração de 
confirmação de idoneidade dos membros fundadores bem como os seus 
documento de identificação pessoal. 

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que trata-se de 
um comité de gestão de recursos naturais que prossegue fins lícitos, 
não lucrativos, determinados e legalmente possíveis e que o acto da 
constituição cumpre o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada 
obstando o seu conhecimento.

Nestes termos e no disposto no n.º 1, do artigo 5, do Decreto-Lei                        
n.º 2/2006, de 3 de Maio, conjugado com o n.º 2, do artigo 2, do Diploma 
Ministerial n.º 93/2005, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
colectiva o Comité de Gestão dos Recursos Naturais de Mapangapanga.

Posto Administrativo de Nhamagua, 8 de Julho de 2016. — A Chefe 
do Posto Administrativo, Azélia Barume Foroma.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de Chitala

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 86 à 93 do livro 
de notas para escrituras diversas número 4, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo 
de Abias Armando, conservador e notário 
superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 
Rita Massamba, solteira, natural de Chimoio, 
Raimundo Sanculane, solteiro, natural de Guro, 
Delina Augusto Vontade, solteira, natural de 

Guro, Ndaizuei Massamba Simente, solteira, 
natural de Guro, Pita Mainato, solteiro, natural 
de Guro, António Inácio, solteiro, natural de 
Tambara, Lázaro António Inácio, solteiro, 
natural de Guro, Ernesto Filipe Banze, solteiro, 
natural de Guro, Armando Culeua, solteiro, 
natural de Tambara, Simão Cumbulane, casado, 
natural de Manica. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo.

Por eles foi dito que por Despacho                                   
n.º 02/GDM-PAGS/2016, de 7 de Julho, 
do Chefe do Posto Administrativo de Guro 
Sede, constituíram entre si uma associação 

comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Chitala”, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e Duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité 
de Gestão de Recursos Naturais de Chitala, 
abreviadamente CGRN de Chitala.
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ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Chitala, é uma Pessoa Colectiva 
de Direito Privado, Dotada de Personalidade 
Jurídica, Autonomia Administrativa, Financeira 
e Patrimonial, sem fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província de 
Manica, Distrito de Guro, Posto Administrativo 
de Guro Sede, localidade de Sanga, comunidade 
de Chitala, podendo por deliberação dos 
membros, reunidos em Assembleia Geral, 
mudar para outro local, bem como abrir e 
encerrar delegações, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Chitala 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Guro.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o 
CGRN de Chitala propõe-se designamente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para  o  combate  aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, 
em juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade, como usar os recursos 
naturais, segundo as normas e 
práticas costumeiras que não 
contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade;

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as jóias e 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas;

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do comité ou 
dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.
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Quatro) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos membros presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, Conselho de Gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo com 
os hábitos locais.

Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente 
o programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e deliberar 
sobre dissolução e liquidação do 
CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reúne ordinariamente 
de sis em seis meses para aprovação do balanço 
e das contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas pelo 
CGRN cinco dias após a realização da respectiva 
reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados,  subsídios  e  outras 
contribuições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão                               
dos Recursos Naturais                     

de Nhamphendeca

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 70 à 77 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo 
de Abias Armando, conservador e notário 
superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 
Paulo Sairosse, solteiro, natural de Guro, Acília 
Jemusse Ofice, solteira, natural de Macossa, 
Mário Macane, solteiro, natural de Tambara, 
Francisco Kainde, solteiro, natural de Bárue, 
Mariazinha Thenesse Quembo, solteira, natural 
de Tambara, Carlitos José Thaundi, solteiro, 
natural de Guro, Cifaci Samelo Robati, solteiro, 
natural de Manica, Abílio Ernesto Fombe, 
solteiro, natural de Guro, Ana Mairosse Dique, 
solteira, natural de Bárue e Sigri João Jambo, 
solteira, natural de Guro. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho                                    
n.º 05/GDM-PAN/2016, de 8 de Julho, do 
Chefe do Posto Administrativo de Nhamagua, 
consti tuíram entre si  uma associação 
comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Nhamphendeca”, que se regerá 
pelas disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e Duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité de 
Gestão de Recursos Naturais de Nhamphendeca, 
abreviadamente CGRN de Nhamphendeca.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Nhamphendeca, é uma 
Pessoa Colectiva de Direito Privado, dotada 
de personalidade jurídica,  autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.
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ARTIGO TERCEIORO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhamagua Sede, localidade 
de Dunda, comunidade de Nhancuambo, 
podendo por deliberação dos Membros, 
reunidos em Assembleia Geral, mudar para 
outro local, bem como abrir e encerrar 
delegações, sucursais ou qualquer outra forma 
de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Nhamphendeca 
circunscrevem-se no distrito de Macossa.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
o CGRN de Nhamphendeca propõe-se 
designamente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para o combate aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, em 
juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade,  como usar  os 
recursos naturais, segundo as 
normas e práticas costumeiras que 
não contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 

transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias e 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A AG delibera por maioria de votos 
dos membros presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus 
membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por uma 
mesa de Assembleia Geral composta por presidente, 
secretário e vogal, com poderes de indicar os dias 
de realização dos respectivos encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e 
deliberar sobre dissolução e 
liquidação do CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A AG reúne ordinariamente de sis em 
seis meses para aprovação do balanço e das 
contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Garantir o cumprimento das dispo-
sições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados,  subsídios  e  outras 
contribuições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — O Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de 

Chiwawa

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 94 à 101 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de 
Abias Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Martinho 
Luís, solteiro, natural de Mungari-Macossa, 
Nelito Fombe, solteiro, natural de Tambara, 
Rui Diquissone, solteiro, natural de Catandica, 
Ernesto Charles, solteiro, natural de Macossa, 
Fernando Miquisseni, solteiro, natural de 
Macossa, Filipa Sixpenze Jasse, solteira, natural 
de Mungari, Anastância Quembo, solteira, 
natural de Tambara, Nassi Sambana, solteira, 
natural de Manica, Celestino Mangara, solteiro, 
natural de Tambara, Dionísio Selefane, solteiro, 
natural de Manica. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho                                                                 
n.º 01/GDM-PAN/2016, de 8 de Julho, do 
Chefe do Posto Administrativo de Nhamagua, 
consti tuíram entre si  uma associação 
comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Chiwawa”, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, Natureza, Sede, Âmbito 
e Duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité 
de Gestão de Recursos Naturais de Chiwawa, 
abreviadamente CGRN de Chiwawa.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Chiwawa, é uma Pessoa Colectiva 
de Direito Privado, dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, sem fins lucrativos.
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ARTIGO TERCEIORO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhsmagua, localidade de 
Dunda, comunidade de Chiwawa, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Chiwawa 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Macossa.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o 
CGRN de Chiwawa propõe-se designamente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para o combate aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, em 
juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade,  como usar  os 
recursos naturais, segundo as 
normas e práticas costumeiras que 
não contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias e 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos membros presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e 
deliberar sobre dissolução e 
liquidação do CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reúne ordina-
riamente de sis em seis meses para aprovação 
do balanço e das contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados,  subsídios  e  outras 
contribuições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de 

Mapangapanga
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 110 à 117 do 
livro de notas para escrituras diversas número 
4, deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo 
de Abias Armando, conservador e notário 
superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 
Fungai Gonçalves, solteiro, natural de Bárue, 
Tendai Gonçalves, solteiro, natural de Bárue, 
Francisco Febione Nota, solteiro, natural de 
Macossa, Chinguirai Dane, solteiro, natural 
de Dunda, Júlio Djambo, solteiro, natural de 
Maríngue, Raimundo Muchaiabande Simbo, 
solteiro, natural de Bárue, Azélia Xadreque 
Gimo, solteira, natural de Macossa, Martinho 
Tomo, solteiro, natural de Maríngue, Elicha 
Daio, solteiro, natural de Maríngue e Horácio 
Daimone, solteiro, natural de Macossa. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho n.º 02/
GDM-PAN/2016, de 08 de Julho, do Chefe 
do Posto Administrativo de Nhamagua, 
consti tuíram entre si  uma associação 
comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Mapangapanga”, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité de 
Gestão de Recursos Naturais de Mapangapanga, 
abreviadamente CGRN de Mapangapanga.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Mapangapanga, é uma 
pessoa colectiva de direito privado, dotada 
de personalidade jurídica,  autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.
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 ARTIGO TERCEIORO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhamagua, localidade 
de Dunda, comunidade de Mapangapanga, 
podendo por deliberação dos membros, reunidos 
em Assembleia Geral, mudar para outro local, 
bem como abrir e encerrar delegações, sucursais 
ou qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Mapangapanga 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Macossa.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, 
o CGRN de Mapangapanga propõe-se 
designamente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para  o  combate  aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, 
em juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade, como usar os recursos 
naturais, segundo as normas e 
práticas costumeiras que não 
contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias 
e quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(Assembleia Geral), o Conselho de Gestão (CD) 
e o Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos membros presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus 
membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e 
deliberar sobre dissolução e 
liquidação do CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

U m )  A  A s s e m b l e i a  G e r a l  r e ú n e 
ordinariamente de sis em seis meses para 
aprovação do balanço e das contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados, subsídios e outras contri-
buições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — O Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de Muira 

Chiganda

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 54 à 61 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de 
Abias Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Fernando 
Samuel, solteiro, natural de Guro, Costa 
Alberto Máximo, solteiro, natural de Tambara, 
Rendeção Máximo, solteiro, natural de Guro, 
Júlio Bernardo, solteiro, natural de Tambara, 
Martinho Dique, solteiro, natural de Tambara, 
Rosalina Bitone Cinturão, solteira, natural de 
Tambara, Daniel Aizeque Chiganda, solteiro, 
natural de Guro, Tiago Sinabare Dzinve, 
solteiro, natural de Guro, Inéria A. Chiganda, 
solteira, natural de Guro, Mariamer Samuel 
Chiuta, solteira, natural de Guro.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho n.º 20/
GDM-PAM/2016, de 7 de Julho, do Chefe do 
Posto Administrativo de Mungari, constituíram 
entre si uma associação comunitária, de carácter 
não lucrativo com a denominação “Comité 
de Gestão dos Recursos Naturais de Muira 
Chiganda”, que se regerá pelas disposições dos 
artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité 
de Gestão de Recursos Naturais de Muira 
Chiganda, abreviadamente CGRN de Muira 
Chiganda.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Muira Chiganda, é uma 
pessoa colectiva de direito privado, dotada 
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de personalidade jurídica,  autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIORO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhamagua, localidade de 
Dunda, comunidade de Chiganda, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Chiganda 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Guro.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o 
CGRN de Chiganda propõe-se designamente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para o combate aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, em 
juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade,  como usar  os 
recursos naturais, segundo as 
normas e práticas costumeiras que 
não contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias 
e quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A AG delibera por maioria de votos 
dos membros presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus 
membros.

Três) A AG será dirigida por uma mesa 
de AG composta por Presidente, Secretário 
e Vogal, com poderes de indicar os dias de 
realização dos respectivos encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e 
deliberar sobre dissolução e 
liquidação do CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A AG reúne ordinariamente de sis em 
seis meses para aprovação do balanço e das 
contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e 
das deliberações da AG; 

b) Submeter à aprovação da AG o 
relatório, balanço, contas e plano 
para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados, subsídios e outras contri-
buições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a AG 
reunirá extraordinariamente para decidir o 
destino dos seus bens nos termos da lei, sendo 
liquidatária uma comissão de cinco membros 
para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de Muira 

Tugue
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 62 à 69 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de 
Abias Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Bonifácio 
Cinturão, solteiro, natural de Guro, Tomás 
Matias Chonga, solteiro, natural de Chimoio, 
Carlos Sianimbuto Jantar, solteiro, natural de 
Guro, Geraldo Chocanibuino Nota, solteiro, 
natural de Guro, Cugoliua Thaulo, solteiro, 
natural de Guro, Anaclara Francisco, solteira, 
natural de Guro, Francisco Sandicue, solteiro, 
natural de Guro, Orlando Phinguize, solteiro, 
natural de Guro, Luís Canazache Miquissene, 
solteiro, natural de Guro, Celestino Tique, 
solteiro, natural de Mungari-Guro. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho n.º 19/
GDM-PAM/2016, de 7 de Julho, do Chefe do 
Posto Administrativo de Mungari, constituíram 
entre si uma associação comunitária, de carácter 
não lucrativo com a denominação “Comité de 
Gestão dos Recursos Naturais de Muira Tugue”, 
que se regerá pelas disposições dos artigos 
seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité de 
Gestão de Recursos Naturais de Muira Tugue, 
abreviadamente CGRN de Muira Tugue.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Muira  Tugue,  é  uma 
pessoa colectiva de direito privado, dotada 
de personalidade jurídica,  autonomia 
Administrativa, Financeira e Patrimonial, Sem 
Fins Lucrativos.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província de 
Manica, Distrito de Guro, Posto Administrativo 
de Mungari, Localidade de Chivuli, Comunidade 
de Muira Tugue, podendo por deliberação dos 
Membros, reunidos em Assembleia Geral, 
mudar para outro local, bem como abrir e 
encerrar delegações, sucursais ou qualquer 
outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Muira Tugue 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Guro.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o 
CGRN de Muira Tugue propõe-se designa-
mente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para o combate aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, em 
juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade,  como usar  os 
recursos naturais, segundo as 
normas e práticas costumeiras que 
não contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias 
e quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A AG delibera por maioria de votos 
dos membros presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
Presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente 
o programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e deliberar 
sobre dissolução e liquidação do 
CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A AG reúne ordinariamente de sis em 
seis meses para aprovação do balanço e das 
contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a) Garantir o cumprimento das dispo-
sições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados, subsídios e outras contri-
buições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a AG 
reunirá extraordinariamente para decidir o 
destino dos seus bens nos termos da lei, sendo 
liquidatária uma comissão de cinco membros 
para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — O Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de 

Nhamene

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 102 à 109 do 
livro de notas para escrituras diversas número 
04, deste Cartório Notarial de Chimoio, a 
cargo de Abias Armando, conservador e 
notário superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 
Lucas Bechane, solteiro, natural de Guro, 
Sedista Feniasse, solteira, natural de Tambara, 
Constâncio Augusto, solteiro, natural de Bárue, 
Joel Agostinho Andrade, solteiro, natural de 
Guro, Estrela Muandipezar, solteira, natural 
de Tambara, Santos Charles, solteiro, natural 
de Guro, Celestino António Catembe, solteiro, 
natural de Chemba, Abílio Bande, solteiro, 
natural de Tambara, Júlio Manuel Parafino, 
solteiro, natural de Tambara, Féliz Diqui, 
solteiro, natural de Tambara. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho Nº 04/
GDM-PAN/2016, de 08 de Julho, do Chefe 
do Posto Administrativo de Nhamagua, 
consti tuíram entre si  uma associação 
comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Nhamene”, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito                   
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité 
de Gestão de Recursos Naturais de Nhamene, 
abreviadamente CGRN de Nhamene.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Nhamene, é uma pessoa colectiva 
de direito privado, dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e Patrimonial, Sem Fins Lucrativos.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhamagua, Localidade de 
Dunda, Comunidade de Nhamene, podendo 
por deliberação dos Membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Nhamene 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Macossa.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o 
CGRN de Nhamene propõe-se designa-mente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para o combate aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, em 
juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade,  como usar  os 
recursos naturais, segundo as 
normas e práticas costumeiras que 
não contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 

e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias 
e quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A AG delibera por maioria de votos 
dos membros presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus 
membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e 
deliberar sobre dissolução e 
liquidação do CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A AG reúne ordinariamente de sis em 
seis meses para aprovação do balanço e das 
contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados, subsídios e outras contri-
buições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — O Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de 

Nhampala
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de nove de Setembro de dois mil 
e dezasseis lavrada das folhas 46 à 53 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de 
Abias Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Eduardo 
Guezane Ferro, solteiro, natural de Macossa, 
Fane Geri Cambonga, solteiro, natural de Guro, 
Nito Rosário Salicuchepa, solteiro, natural de 
Chimoio, Júlio Eusébio Cuzunguza, solteiro, 
natural de Bárue, Eduardo Chade Nhaculinga, 
solteiro, natural de Bárue, Maurício Mariano 
Jeri, solteiro, natural de Guro, Tesesta Stenule 
Tumaniwena, solteira, natural de Bárue, 
Anastância Bibo Andissene, solteira, maior, 
natural de Manica, Tawanda Chadi Nhacilinga, 
solteiro, natural de Bárue e Sinista Joaquim 
Thomo, solteira, natural de Bárue. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho n.º 03/
GDM-PAN/2016, de 8 de Julho, do Chefe 
do Posto Administrativo de Nhamagua, 
consti tuíram entre si  uma associação 
comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Nhampala”, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, comité 
de gestão de recursos naturais de Nhampala, 
abreviadamente CGRN de Nhampala.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de Nhampala, é uma pessoa colectiva 
de direito privado, dotada de personalidade 
jurídica, autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, sem fins lucrativos.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

O Comité tem a sua Sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhamagua, localidade de 
Dunda, Comunidade de Nhampala, podendo 
por deliberação dos Membros, reunidos em 
Assembleia Geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar delegações, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Nhampala 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Macossa.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o CGRN 
de Nhampala propõe-se designa-mente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para  o  combate  aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, 
em juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade, como usar os recursos 
naturais, segundo as normas e 
práticas costumeiras que não 
contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias 
e quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral, 
o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A AG delibera por maioria de votos 
dos membros presentes ou representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e 
deliberar sobre dissolução e 
liquidação do CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

U m )  A  A s s e m b l e i a  G e r a l  r e ú n e 
ordinariamente de sis em seis meses para 
aprovação do balanço e das contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas 
pelo CGRN cinco dias após a realização da 
respectiva reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da Assembleia 
Geral o relatório, balanço, contas e 
plano para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados, subsídios e outras contri-
buições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — Conservador, 
Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Kudzipira

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Junho de dois mil e 
dezasseis, lavrada das folhas 1 à 9 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de 
Abias Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Rosário 
Lenade Jojó, solteiro, natural de Macossa, Paulo 
Matsito Ndopa, solteiro, natural de Báruè, Deta 
Muemaema, solteira, natural de Maríngue, 
Tanâsia Gonçalves Mourinho, solteiro, natural 
de Macossa, Cecília Oniasse Máximo, solteira, 
natural de Dunda, Zebiano Bechane Thaimo, 
solteiro, natural de Mussangadzi, Josina João 
Cassucussa, solteira, natural de Dunda, Eva 
Mendes, Solteira, natural de Macossa, Nólica 
Kofi, Solteira, solteira, natural de Báruè, Regina 
Simate Samo, solteira, natural de Dunda.

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos; 

Por eles foi dito que por Despacho                                                                           
n.º 63/GDG/2015, de 29 de Dezembro, 
do Administrador do Distrito de Macossa, 
constituíram entre si uma associação de carácter 
não lucrativo com a denominação Associação 
Agro-Pecuária Kudzipira, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A Associação adopta a denominação, 
Associação Agro-Pecuária Kudzipira.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Kudzipira é uma pessoa 
colect iva  de  di re i to  pr ivado,  dotada 
de personalidade jurídica,  autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.
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ARTIGO TERCEIRO

Sede

A Kudzipira tem a sua sede na Província 
de Manica, Distrito de Macossa, Posto 
Administrativo de Nhamagua, Localidade de 
Dunda, podendo por deliberação da assembleia 
geral, mudar para outro local, bem como abrir e 
encerrar outras representações sociais.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação circunscrevem-
se ao território do Distrito de Macossa.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o CGRN 
de Kudzipira propõe-se designadamente a:

a) Divulgar leis agrícolas e realizar 
campanhas de sensibilização 
para consciencialização comu-
ni tár ia  para  o  combate  aos 
problemas ambientais, como o 
desflorestamento, queimadas 
descontroladas, degradação do solo 
e dos cursos de água e fiscalizar os 
voladores;

b) Representar a comunidade em todos 
os assuntos de interesse comum, 
em juizo e fora dele;

c) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares 
dos membros da comunidade, 
relacionados com uso, aproveita-
mento e gestão de recursos naturais;

d) Decidir em coordenação com a 
comunidade, como usar os recursos 
naturais, segundo as normas e 
práticas costumeiras que não 
contrariem a Constituição da 
República e demais leis;

e) Atrair e negociar investimentos 
e parceria e gerir projectos de 
desenvolvimento comunitário;

f) Gerir fundos comunitários de forma 
transparente e fazer prestação de 
contas à comunidade.

g) Gerir e mediar os conflitos de terra 
e de outros recursos naturais na 
comunidade;

h) Promover actividades que contribuem 
para desenvolvimento local e 
protecção do ambiente;

i) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar da 
comunidade.

CAPÍTULO III

Dos membros do CGRN

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros do comité, todos membros 
da comunidade que autorgarem a respectiva 
escritura da constituição e, pessoas externas 
que, como tal sejam admitidas por deliberação 
da Assembleia Geral, desde que se conformem 
com o estabelecido nos presentes estatutos.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada por pelo menos 10 membros da 
comunidade, estrutura local e pelo candidato 
a membro.

Dois) A proposta será examinada pelo 
Conselho de Gestão e submetida à Assembleia 
Geral.

Três) Eles só gozam os seus direitos, 
aprovada a sua candidatura e pagas as joias e 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos membros

Constituem direitos dos membros:

a) Participar e votar nas assembleias 
gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos do Comité;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços do Comité;

c) Ser informado das actividades 
desenvolvidas pelo Comité e 
verificar as respectivas contas

d) Fazer reclamações e proposta que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos inscritos nos 
objectivos e deveres definidos no 
presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas em 
comum pelo Comité;

g) Usar os bens do Comité destinados a 
utilização comum dos membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos membros

Constituem deveres dos membros do CGRN:

a) Pagar as jóias desde o mês da sua 
admissão inclusive;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento do CGRN e para 
realização dos seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de que for 
incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos membros do CGRN

Um) Serão excluidos, com advertência 
prévia os Membros que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias por 
um período superior a seis meses;

c) Os que não contribuirem para o 
correcto uso e aproveitamento dos 
recursos naturais;

d) Ofenderem o prestígio do Comité 
ou dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) A exclusão da qualidade de membro é 
da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos do CGRN

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos do Comité, a Assembleia Geral 
(AG), o Conselho de Gestão (CD) e o Conselho 
Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os membros do CGRN e da Comunidade.

Dois) A Assembleia Geral é o órgão 
máximo do CGRN e as suas deliberações são 
obrigatórias.

Três) Cada membro, tem o direito de um 
voto e ninguem representa outro.

Quatro) A Assembleia Geral delibera por 
maioria de votos dos membros presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação da Assembleia Geral será 
feita pelas estruturas locais, conselho de gestão 
ou fiscal do CGRN, por um aviso, de acordo 
com os hábitos locais.
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Dois) A convocação da Assembleia Geral, 
poderá ser a pedido de um terço dos seus membros.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com poderes de 
indicar os dias de realização dos respectivos 
encontros.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Gestão e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente 
o programa e as linhas gerais de 
actuação do CGRN;

c) Apreciar e votar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir os 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia a pagar pelos 
membros e pelos exploradores dos 
recuros naturais;

f) Propôr alterações dos estatutos e deliberar 
sobre dissolução e liquidação do 
CGRN;

g) Deliberar sobre qualquer outro assunto 
de importância para o CGRN.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A AG reúne ordinariamente de sis em seis 
meses para aprovação do balanço e das contas. 

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões estraordinárias sempre que julgar 
necessário.

Três) A Assembleia Geral deverá apresentar 
à comunidade todas deliberações tomadas pelo 
CGRN cinco dias após a realização da respectiva 
reunião deliberativa.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão

O Conselho de Gestão é o Órgão de 
Administração do Comité, constituido por 
quatro membros (presidente e vice presidente, 
secretário e tesoureiro), cujo mandato é de dois 
anos renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Administração e Gestão das actividades 
do CGRN para a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a)  Garantir  o  cumpr imento  das 
disposições legais, estatutárias e das 
deliberações da Assembleia Geral; 

b) Submeter à aprovação da AG o 
relatório, balanço, contas e plano 
para o ano seguinte;

c) Adquirir todos os bens necessários 
ao funcionamento do Comité e 
alienar os que forem dispensados 
bem como contratar serviços para 
o Comité;

d) Representar o Comité em quaisquer 
actos ou contratos, em juizo e fora 
dele;

e) Estabelecer parcerias, peocurar 
financiamento e, gerir e administrar 
os fundos locais;

f) Advertir os membros que violam os 
seus deveres.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido por 
um presidente que dirigirá as respectivas sessões 
e delibera por maioria de votos dos membros, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
mensalmente e sempre que tal se mostre 
necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

É o órgão de fiscalização da comunidade para 
a repreensão dos que violam as leis.

CAPÍTULO V

Fundo do CGRN

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos do CGRN:

a) Jóias e quotas dos membros, donativos, 
legados, subsídios e outras contri-
buições;

b) Taxas de exploração de recursos 
naturais, incluindo florestais e 
faunísticos;

c) Bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço aufirido na realização 
dos seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de Dissolução do CGRN, a 
Assembleia Geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino dos seus bens nos termos 
da lei, sendo liquidatária uma comissão de cinco 
membros para o efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 9 de Setembro 
de dois mil e dezasseis. — O Conservador, 
Ilegível.

Comité de Gestão dos 
Recursos Naturais de 

Nhancuambo

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de nove de Setembro de dois 
mil e dezasseis lavrada das folhas 78 à 85 do 
livro de notas para escrituras diversas n.º 4, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo 
de Abias Armando, conservador e notário 
superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 
Bazília Muchero, solteira, natural de Guro, Ana 
Sinabale Zive, solteira, natural de Guro, Lene 
Sixpenze, solteira, natural de Guro, Castigo 
Emílio Watissone, solteiro, natural de Guro, 
Arlindo Lázaro Tiatoro, solteiro, natural de 
Nampula, Guadataco Biasse, solteiro, natural 
de Guro, Lene Sixpenze Semo, solteira, natural 
de Guro, Zita Albano, solteira, natural de Guro, 
Mariazinha José, solteira, natural de Guro, Lúcia 
Jairoce, solteira, natural de Guro e Domingos 
Manuel, solteiro, natural de Guro. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos em anexo; 

Por eles foi dito que por Despacho                                  
n.º 01/GDM-PAGS/2016, de 7 de Julho, 
do Chefe do Posto Administrativo de Guro 
Sede, constituíram entre si uma associação 
comunitária, de carácter não lucrativo com a 
denominação “Comité de Gestão dos Recursos 
Naturais de Nhancuambo”, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

O Comité adopta a denominação, Comité de 
Gestão de Recursos Naturais de Nhancuambo, 
abreviadamente CGRN de Nhancuambo.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

O CGRN de  Nhancuambo,  é  uma 
pessoa colectiva de direito privado, dotada 



7238                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 137

de personalidade jurídica,  autonomia 
Administrativa, Financeira e Patrimonial, Sem 
Fins Lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

O Comité tem a sua sede na província de 
Manica, distrito de Guro, Posto Administrativo 
de Guro Sede, localidade de Sanga, Comunidade 
de Nhancuambo, podendo por deliberação dos 
Membros, reunidos em Assembleia Geral, 
mudar para outro local, bem como abrir e 
encerrar delegações, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades do CGRN de Nhancuambo 
circunscrevem-se ao território do distrito de 
Guro.

ARTIGO QUINTO

Duração

O CGRN constitui-se por tempo indeter-
minado, contando-se a partir da data da sua 
outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

O Comité tem por objectivo promover 
o desenvolvimento comunitário na base de 
uso, aproveitamento e gestão sustentável e 
participativa dos recursos naturais. 

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, o 
CGRN de Nhancuambo propõe-se designamente 
a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
nas áreas, económica, comer-
cial ,  associat iva e  cul tural , 
representando-os em todos actos 
de interesse comum;

b) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

c) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados, promovendo a sua 
formação técnica profissional;

d)  Garant ir  junto das ent idades 
competentes o direito de uso e 
aproveitamento da terra e gestão 
dos recursos naturais, promovendo 
o seu uso sustentável e participativo;

e) Promover a obtenção pelos seus 
associados de bens e serviços;

f) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

g) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar dos 
seus associados;

h) Promover e apoiar o desenvolvimento 
comunitário em todas áreas.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da associação, todos os que 
autorgarem a respectiva escritura de constituição, 
bem como pessoas singulares admitidas por 
deliberação da assembleia geral, desde que se 
conformem com o estabelecido nos presentes 
estatutos e cumpram as suas obrigações.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é feita 
através de apresentação de uma proposta assinada 
pelo candidato e por pelo menos dois associados 
e será submetida à assembleia geral com parecer 
do conselho de direcção.

Dois) Só goza os seus direitos, aprovada a sua 
candidatura e paga a respectiva joia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos Associados

Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas assembleias gerais 
e, eleger e ser eleito para os órgãos 
sociais;

b) Auferir os benefícios das actividades ou 
serviços da associação;

c) Ter informação das actividades 
desenvolvidas e verificar as 
respectivas quotas e jóias;

d) Fazer reclamações e propostas que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos definidos nos 
objectivos do presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios das 
actividades exercidas na associação;

g) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão;

b) Observar as disposições do presente 
estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação e 
para realização de seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito com 
competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  tarefas  e 
responsabilidades de for incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
quota por um período superior a 
seis meses;

c) Usam de forma incorrecta a terra 
e outros recursos naturais da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação, 
dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) Compete ao Conselho de Gestão 
advertir os associados que não honram os seus 
deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associado 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órgãos da associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da associação, a Assembleia 
Geral, Conselho de Gestão e Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, tem o direito de um 
voto e não devendo representar outro.

Três) A assembleia geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes / 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita de acordo com os hábitos locais, com 
pelo menos oito dias de antecedência, devendo 
nela constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, Conselho Fiscal ou de um terço dos 
associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com mandato de 
um ano, renovável por um igual período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:
a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 

Conselho de Direcção e o Conselho 
Fiscal;
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b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação da associação;

c) Apreciar e aprovar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir 
membros dos órgãos Sociais;

e) Definir o valor da jóia e quota a pagar 
pelos associados e propôr alteração 
de estatutos;

f) Deliberar sobre quaisquer assuntos de 
importância para a associação.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assemble ia  Gera l  reuni rá 
ordinariamente quatro vezes por ano 
(trimestralmente) para a aprovação do balanço 
e conta da Associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que for 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão / Conselho de Direc-
ção

O Conselho de Gestão é o órgão de 
administração da associação, constituido por 
três membros eleitos pela Assembleia Geral, 
sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
administração e gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e 
deliberações da assembleia;

b) Elaborar e submeter ao conselho fiscal 
e à aprovação da assembleia geral o 
relatório e contas anuais bem como 
o programa de actividades para o 
ano seguinte;

c) Adquirir todos bens necessários ao 
funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juizo e fora dele.

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no número 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÈSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido 
por um presidente que orientará as respectivas 
sessões e delibera por maioria de votos dos 
membros, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente e sempre que for necessário.

ARTIGO VIGÈSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) É o órgão de verificação das contas e 
actividades da associação, composto por três 
membros eleitos anualmente, tendo o presidente 
o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis.

CAPÍTULO V

Fundo da Associação

ARTIGO VIGÈSIMO SEFUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuiços 
internas ou externas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço auferidos na realização 
de seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÈSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
assembleia geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos seus bens nos 
termos da lei, sendo liquidatária uma comissão 
de cinco associados designados pela Assembleia 
Geral.

ARTIGO VIGÈSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 7 de Junho 
de dois mil e dezasseis. — O Conservador,   
Ilegível.

Associação Agro-Pecuária 
Cutapudza Ulombo

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Junho de dois mil e 
dezasseis, lavrada das folhas 10 à 18 do livro 
de notas para escrituras diversas número 4, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo 
de Abias Armando, conservador e notário 
superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 
Fernando Marizane, solteiro, natural de Guro, 
Edgar Mairosse Juliasse, solteiro, natural de 
Manica, Lúcia Mairosse Juliasse, solteira, 
natural de Guro, Chinguirai Bechane, solteira, 
natural de Guro, Agina Leuane, solteira, natural 
de Tambara, Ana Domingos, solteira, natural 
de Báruè, Gresse Bizeque Roque, solteira, 
natural de Guro, Maria Bernardo Pinoichoque, 
solteira, natural de Tambara, Lestina Zimbulane 
Maibeque, solteira, natural de Guro, Lucinda 
Marizane Semo, Solteira, natural de Guro. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos; 

Por eles foi dito que por Despacho                                 
n.º 1552/GDG/2015, de 17 de Dezembro, do 
Administrador do Distrito de Guro, constituíram 
entre si uma associação de carácter não lucrativo 
com a denominação Associação Agro-Pecuária 
Cutapudza Ulombo, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Agro-pecuária Cutapudza Ulombo.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Cutapudza Ulombo é 
uma pessoa colectiva de direito privado, 
dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na Província de 
Manica, Distrito de Guro, Posto Administrativo 
de Guro Sede, Localidade de Sanga, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
assembleia geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar outras representações 
sociais.
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ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação circunscrevem-
se ao território do Distrito de Guro.

ARTIGO QUINTO

Duração

A Associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se a partir da data da 
sua outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, a 
associação propõe-se a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
n a s  á r e a s ,  e c o n ó m i c a , 
comercial, associativa e cultural, 
representando-os em todos actos 
de interesse comum;

b) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

c) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados, promovendo a sua 
formação técnica profissional;

d)  Garantir  junto das entidades 
competentes o Direito de Uso 
e Aproveitamento da Terra e 
Gestão dos Recursos Naturais, 
promovendo o seu uso sustentável 
e participativo;

e) Promover a obtenção pelos seus 
associados de bens e serviços;

f) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

g) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar dos 
seus associados;

h) Promover e apoiar o desenvolvimento 
comunitário em todas áreas.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da associação, todos os 
que autorgarem a respectiva escritura de 
constituição, bem como pessoas singulares 

admitidas por deliberação da assembleia geral, 
desde que se conformem com o estabelecido 
nos presentes estatutos e cumpram as suas 
obrigações.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada pelo candidato e por pelo menos dois 
associados e será submetida à assembleia geral 
com parecer do conselho de direcção.

Dois) Só goza os seus direitos, aprovada a 
sua candidatura e paga a respectiva joia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos sociais;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da Associação;

c) Ter informação das actividades 
desenvolvidas e verificar as 
respectivas quotas e jóias;

d) Fazer reclamações e propostas que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos definidos nos 
objectivos do presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas na 
associação;

g) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação e 
para realização de seus fins

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de for incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
quota por um período superior a 
seis meses;

c) Usam de forma incorrecta a terra 
e outros recursos naturais da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação, 
dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) Compete ao Conselho de Gestão 
advertir os associados que não honram os seus 
deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associado 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órãos da Associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da Associação, a Assembleia 
Geral, Conselho de Gestão e Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, tem o direito de um 
voto e não devendo representar outro.

Três) A assembleia geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes / 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita de acordo com os hábitos locais, com 
pelo menos oito dias de antecedência, devendo 
nela constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, Conselho Fiscal ou de um terço dos 
associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com mandato de 
um ano, renovável por um igual período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Direcção e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação da associação;

c) Apreciar e aprovar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
Fiscal;
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d) Admitir novos membros e destituir 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia e quota a pagar 
pelos associados e propôr alteração 
de Estatutos;

f) Deliberar sobre quaisquer assuntos de 
importância para a associação.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reunirá ordinaria-
mente quatro vezes por ano (trimestralmente) 
para a aprovação do balanço e conta da 
Associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que for 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão / Conselho de Direc-
ção

O Conselho de Gestão é o órgão de 
administração da associação, constituido por 
três membros eleitos pela Assembleia Geral, 
sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
administração e gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e 
deliberações da assembleia;

b) Elaborar e submeter ao conselho fiscal 
e à aprovação da assembleia geral o 
relatório e contas anuais bem como 
o programa de actividades para o 
ano seguinte;

c) Adquirir todos bens necessários ao 
funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juizo e fora dele.

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no número 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido 
por um presidente que orientará as respectivas 

sessões e delibera por maioria de votos dos 
membros, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente e sempre que for necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) É o órgão de verificação das contas e 
actividades da associação, composto por três 
membros eleitos anualmente, tendo o presidente 
o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis.

CAPÍTULO V

Fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
Associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuiços 
internas ou externas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço auferidos na realização 
de seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
assembleia geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos seus bens nos 
termos da lei, sendo liquidatária uma comissão 
de cinco associados designados pela Assembleia 
Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 7 de Junho de 
dois mil e dezasseis. — Conservador, Ilegível.

Pegasus Trading, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação,  que 
no dia 2 de Novembro de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 100788659, uma entidade 
denominada Pegasus Trading, Limitada.

Tanveer Ahmed, casado em regime de 
comunhão de bens com Jamila Saeed Abdullah 
Bawazir, natural de Faisalabad – Paquistão, de 
nacionalidade paquistanesa, residente nesta 
cidade, portador do Passaporte n.º BY1158275, 
de trinta de Outubro de dois mil e quinze, 
emitido Paquistão; e

João Baptista Colaço Jamal, casado com 
Maria Irene Ferrão Jamal sob o regime de 
comunhão geral de bens, natural de Tete, de 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
Matola, portador de Bilhete de Identidade                     
n.º 110103992259F, de trinta de Março de dois 
mil e dez, emitido pelo arquivo de Identificação 
Civil de Maputo.

É celebrado nos termos do artigo 90 do 
Código Comercial, um contrato de sociedade 
que se regerá pelos termos constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de 
Pegasus Trading, Limitada, e será regida pelos 
presentes estatutos e demais legislação aplicável 
na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede social no 
bairro Central A, Avenida Patrice Lumumba, 
n.º 1154, cidade de Maputo.

Dois)  Por  s imples  del iberação da 
administração, poderá a sede social ser 
transferida para outro local dentro da mesma 
cidade ou para outra cidade, bem como, criar e 
encerrar sucursais, agências, filiais, delegações, 
ou outras formas de representação em território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Agricultura;
b) Agro-pecuária;
c) Turismo;
d) Imobiliária;
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e) Captação de poupança;
f) Consultoria e assessoria em várias 

áreas;
g) Oil and gas;
h) Pesquisa, prospecção, exploração 

e comercialização de matais e 
minerais;

i) Exploração de madeira;
j) Piscicultura;
k) Importação e exportação. 

 Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme deliberação dos sócios.

Três) Por deliberação da assembleia geral 
a sociedade poderá adquirir participações, 
maioritárias ou minoritárias, no capital de 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, 
independentemente do ramo de actividade.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde à soma de um milhão de meticais, 
quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de setecentos mil meticais, o 
correspondente a setenta porcento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Tanveer Ahmed; 

b) Uma quota com o valor nominal 
de trezentos mil meticais, o 
correspondente a trinta porcento 
do capital social, pertencente ao 
sócio, João Baptista Colaço Jamal.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada 
de novos sócios, por decisão unânime da 
assembleia geral dos sócios. 

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) É livremente permitida a cessão, total 
ou parcial, de quotas entre os sócios, ficando, 
desde já, autorizadas as divisões para o efeito; 
porém, a cessão a estranhos depende sempre do 
consentimento da sociedade, sendo, neste caso, 
reservado à sociedade, em primeiro lugar, e aos 
sócios não cedentes em segundo lugar, o direito 
de preferência, devendo pronunciar-se no prazo 
de trinta dias a contar da data do conhecimento, 
se pretendem ou não usar de tal direito.

Dois) Para os efeitos do disposto no número 
um deste artigo, o sócio cedente notificará a 
sociedade, por carta registada com aviso de 
recepção, da projectada cessão de quota ou 
parte dela.

Três) No caso de a sociedade ou dos sócios 
pretenderem exercer o direito de preferência 
conferido nos termos do número um do presente 

artigo deverão, comunicá-lo ao cedente no prazo 
de trinta dias contados da data da recepção da 
carta, referida no número dois deste artigo.

Quatro) A falta de resposta pela sociedade 
e pelos restantes sócios no prazo que lhes 
incumbe dá-la, entende-se como autorização 
para a cessão e renúncia por parte da sociedade 
e dos restantes sócios aos respectivos direitos 
de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

 (Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar quotas nos 
termos previstos na lei. 

ARTIGO OITAVO 

 (Assembleias gerais)

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por comunicação escrita enviada aos sócios 
com, pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo nos casos em que a lei exija outras 
formalidades, e sem prejuízo das outras formas 
de deliberação dos sócios legalmente previstas.

Dois) O sócio impedido de comparecer à 
reunião da assembleia geral poderá fazer-se 
representar por qualquer pessoa, mediante carta 
por ele assinada.

ARTIGO NONO 

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente será exercida por ambos sócios, 
que desde já são nomeados administradores com 
ou sem remuneração, conforme for deliberado.  

Dois) Os administradores são investidos dos 
poderes necessários para o efeito de assegurar 
a gestão corrente da sociedade. 

Três) Os administradores poderão delegar 
entre si poderes de representação da sociedade 
e para pessoas estranhas a delegação de poderes 
será feita mediante deliberação da assembleia 
geral. 

Quatro) Para que a sociedade ficar 
validamente obrigada nos seus actos e 
contratos, será necessária a assinatura de 
ambos administradores, ou de um procurador 
da sociedade com poderes para o efeito.

Cinco) Os actos de mero expediente serão 
assinados por qualquer um dos sócios ou 
por empregado da sociedade devidamente 
autorizado. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se autorização for denegada.                                                                                              

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Balanço)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a 31 de Dezembro 
do ano correspondente e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral ordinária dentro 
dos limites impostos pela lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei, dissolvendo-se por acordo dos 
sócios resultando serem todos eles liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Legislação aplicável)

Todas as questões não especialmente 
contempladas pelos presentes estatutos serão 
reguladas pelo Código Comercial e pela 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 7 de Novembro de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.

VEPA - Engenharia e 
Construção, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 4 de Novembro de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 100789272 uma entidade 
denominada VEPA - Engenharia e Construção, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. António Edson Nhabetse, solteiro, 
natural de Maputo, residente em Maputo, 
bairro Ferroviário, quarteirão 57, casa n.º 3, 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.°110300100936P, emitido no dia 
4 de Setembro de 2012, na cidade de Maputo;

Segundo. Eduardo Diamante Monjane, 
solteiro, natural de Machulane – Manjacaze, 
residente em Maputo, bairro Magoanine 
– A, quarteirão 18, casa n.º 81, cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                                            
n.° 110100482103P, emitido no dia 2 de Abril 
de 2014, na cidade de Maputo;

Terceiro. Paulo Frederico Samo, solteiro, 
natural da cidade de Maputo, residente em 
Maputo, bairro 25 de Junho B, quarteirão 33, 
casa n.º 76, céllula N, cidade de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.°110504569611A, 
emitido no dia 18 de Dezembro de 2013, na 
cidade de Maputo;
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Quarto. Victor José Mateus, solteiro, natural 
de Maputo, residente em Maputo, bairro 
Bagamoyo, quarteirão 23, casa n.º 3, cidade 
de Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.°110100482060J, emitido no dia 21 de 
Dezembro de 2015, na cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
passa a reger-se pelas disposições que se 
seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
VEPA - Engenharia e Construção, Limitada 
e tem sua sede na Avenida Mohamed Siad 
Barre n.°1100 r/c, Alto – Maé, cidade de 
Maputo, podendo criar sucursais, delegações 
ou outras formas de representação que julgue 
convenientesem qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a execução 
de projectos e obras de construção civil.

Dois) A sociedade pode adquirir participação 
financeira em sociedades a constituir ou já 
constituídas, ainda que tenham objecto social 
diferente do da sociedade.

Três) A sociedade pode exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 500.000,00 
MT (quinhentos mil meticais) dividido pelos 
sócios António Edson Nhabetse, com o valor 
de 125.000,00 MT (cento e vinte e cinco mil 
meticais), correspondente a 25% do capital, 
Eduardo Diamante Monjane, com o valor 
de 125.000,00 MT (cento e vinte e cinco 
mil meticais), correspondente a 25% do 
capital, Paulo Frederico Samo, com o valor 
de 125.000,00 MT (cento e vinte e cinco mil 
meticais), correspondente a 25% do capital e 
Victor José Mateus, com o valor de 125.000,00 
MT (cento e vinte e cinco mil meticais), 
correspondente a 25% do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital

O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido quantas vezes forem necessárias desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse peloquota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e representação 
da sociedade são exercidas por um ou mais 
administradores, que ficarão dispensados de 
prestar caução, a serem escolhidos pelos sócios, 
que se reservam o direito de os dispensar a todo 
o tempo.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura do administrador ou procurador 
especialmente constituído pela administração, 
nos termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos. 

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pala lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Morte, interdição ou inabilitação

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros ou na falta 
destes, os seus representantes legais assumem 
automaticamente o lugar na sociedade, com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 4 de Novembro de 2016. —                          
O Técnico, Ilegível.

LEGFRUTA – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação,  
que no dia 18 de Dezembro de 2014, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais,   sob NUEL 100562286, uma 
entidade denominada LEGFRUTA – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Manuel Luís Machava, solteiro, maior, de 
nacionalidade moçambicana, residente nesta 
cidade, pelos Serviços de Identificação Civil, 
em Maputo.

Que, pelo presente instrumento constitui 
por si uma sociedade por quota unipessoal de 
responsabilidade limitada que reger-se-á pelos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação 
LEGFRUTA - Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, Avenida Amílcar Cabral, n.º 207, rês-
do-chão, bairro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto da sociedade)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio a grosso e a retalho de carne, 
tomate, arroz, castanha de cajú, 
pescado e outros;

b) Produtos alimentares (cereais, 
leguminosas e vegetais);
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c) Processamento e embalagem, produção 
animal, piscicultura, transporte e 
armazenamento de mercadorias;

d) Logística geral grossista e retalhista;
e) Comércio a grosso e a retalho com 

importação e exportação de animais, 
carnes, medicamentos veterinários, 
rações e pescado;

f) Aluguer de equipamento diverso;
g) Consultoria, acessoria e assistência 

técnica;
h) Reparação, representação comercial de 

firmas e marcas, produtos nacionais 
e estrangeiros; e procurment, 
marketing (fisico e internet), 
publicidade de produtos e serviços 
de outras instituições interessadas 
ou parceiras;

i) Promoção e gestão de investimentos 
para a realização de emprendimentos 
industriais, agricolas, de transporte, 
construção civil, energia, explo-
ração mineira e florestal.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar- se a outras empresas e deslocar-se 
para qualquer parte do país para exercer as suas 
actividades.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social é de 500.000.00 MT 
(quinhentos mil meticais), representado por 
uma unica quota, pertencente ao senhor Manuel 
Luís Machava.

ARTIGO SEXTO

Um) A gerência e a representação da 
sociedade pertencem ao Manuel Luís Machava 
desde já nomeado gerente.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do gerente.

Três) A sociedade pode constituir mandatário 
mediante a outorga de acta, procuração 
adequada para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

O exercício social coincide com o ano civil.

ARTIGO OITAVO

A sociedade poderá entrar imediatamente em 
actividade, ficando, desde já, socio autorizado 
a efectuar o levantamento do capital para fazer 
face as despesas de constituição.

ARTIGO NONO

A dissolução e liquidação da sociedade 
regem- se pelas disposições da lei.

Maputo, 4 de Novembro de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.

Top Logistica, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação,  que 
no dia 11 de Abril de 2016, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais, sob NUEL 100723700, uma entidade 
denominada, Top Logistica, S.A.

Pelo presente documento particular, constitui 
uma sociedade anónima que se regerá de acordo 
com os seguintes estatutos:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma Top 
Logistica, S.A.

Dois) A sociedade tem a sua sede na rua 
Doutor Amaral 8/B, 1.º andar Maputo, na 
República de Moçambique, podendo abrir 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
forma de representação social, quando a 
administração julgar conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto social:
Importação, exportação, armazenamento, 

distribuição, transporte e comercialiozação 
de combustiveis líquidos (incluindo-se 
bocombustíveis, gás de petróleo liquefeitro e 
gás natural e todos os seus derivados.

Dois) Mediante autorização da assembleia 
geral a sociedade poderá participar em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedades com objecto diferente.

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de um milhão de 
meticais.

Dois) As acçõs estão divididas em mil acções 
de valor nominal de cem mil meticais, cada uma 
e estão divididas por desigual valor pelos três 
accionistas.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
por decisão da Assembleia Geral, nos termos 
legais.

Quatro) Em todos os aumentos do capital, 
os accionistas têm direito de preferência na 
subscrição das novas acções, na proporção das 
acções que, então, possuírem.

ARTIGO QUINTO

Um) As acções são nominativas e assumem 
a forma escritural.

Dois) As acções podem ser representadas 
por títulos de uma, cinco, dez ou múltiplos de 
dez acções.

Três) A sociedade pode emitir acções 
preferenciais sem voto, remíveis ou não, nos 
termos da lei. 

Quatro) As condições de remissão são fixadas 
na deliberação de emissão, podendo haver 
prémio, com o valor que aquela estabelecer ou 
de acordo com o critério que determinar.

Cinco) A sociedade pode adquirir e deter 
acções próprias, nos casos previstos na lei e 
dentro dos limites nela fixados. 

ARTIGO SEXTO

Um) A transmissão de acções, bem como a 
constituição de quisquer ónus ou encargos sobre 
as mesmas, carecem de consentimento prévio da 
sociedade, dado por deliberação da respectiva 
Assembleia Geral.

Dois) Caso sejam emitidas obrigações pela 
sociedade, a transmissão das acções deverá 
ocorrer simultaneamente com a transmissão 
das obrigações subscritas pelo acionista e 
suprimentos de que seja titular.

Três)  O accionista que pretenda alienar as 
suas acções, deve comunicar a sociedade e aos 
outros accionistas, com mínimo de 30 (trinta) 
dias de antecedência, através de carta registada 
ou outro meio de comunicação que deixe prova 
escrita, dando conhecer o projecto de venda e 
as respectivas condições contratuais, o preço e 
a forma de pagamento.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
ou outros valores mobiliários, nos termos da 
legislação em vigor, e, bem assim, efectuar, 
sobre obrigações próprias ou outros valores 
mobiliários por ela emitidos, as operações 
legalmente permitidas. 

Dois) A emissão de obrigações ou de 
outros valores mobiliários, sem prejuízos 
da legislação aplicável, pode ser deliberada 
pelo Conselho de Administração, mediante 
parecer prévio favorável do Conselho Fiscal, 
quando o respectivo montante não exceda o 
valor anualmente fixado, para esse efeito, em 
Assembleia Geral.

ARTIGO OITAVO

Os acordos parassociais que respeitem á 
sociedade devem ser comunicados na íntegra, 
nos trinta dias posteriores á sua celebração, 
ao Conselho de Administração e ao Conselho 
Fiscal, pelos accionistas que os tenham 
subscritos.

ARTIGO NONO

Um) Os acordos poderão fazer prestações 
suplementares de capital ou suprimento á 
sociedade, observando a legislação aplicável.
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Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível que os 
accionistas possam emprestar á sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO 

Constituem órgãos sociais da sociedade os 
seguintes:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração; e 
c)  Conselho Fiscal Único.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos por Assembleia Geral com observância 
do disposto na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Os membros dos órgão sociais exercem 
as suas funções por períodos renováveis de 3 
(três) anos. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Um) A Assembleia Geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles e para os órgãos 
sociais, quando tomadas nos termos da lei e 
dos estatutos.

Dois) A Assembleia Geral é presidida por 
um presidente eleito pelo accionistas. 

Três) O quórum mínimo de funcionamernto 
da assembleia geral será do número de sócios 
que detenham pelo menos cinquenta mais um 
por cento do capital social da sociedade. As 
deliberações da assembleia geral serão tomadas 
por maioria simples dos votos presentes ou 
devidamente representados, salvo nos casos em 
que a lei exija maioria mais qualificada.

Quatro) As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria simples dos 
votos presentes ou devidamente representados, 
salvo nos casos em que a lei exija maioria mais 
qualificada.

Cinco) As sessões da Assembleia Geral 
serão registadas em actas assinadas pelos 
participantes.

Sete) Cada mil acções representa um voto.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente na sede social, uma vez por ano, para 
a apreciação e aprovação do balanço anual de 
contas e de exercício, e extraordinariamente, 
sempre que necessário. 

Dois) A Assembleia Geral ordinária será 
convocada pelo seu presidente, do Conselho 
de Administração, a pedido do Fiscal Único ou 
a pedido dos accionistas que, detenham pelo 
menos trinta por cento do capital social com 
uma antecedência mínima de sete dias.

Dois) A convocação da assembleia geral 
é feita por meio de convocatória, através de 
carta registada em protocolo ou por telex/fax, 
com aviso de recepção com 30 (trinta) dias de 
antecedência relativamente á data em que a 
mesma se realizará.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade não pode, nem por si, nem 
por pessoa interposta, solicitar representações 
a favor de quem quer que seja, não podendo os 
membros da comissão deauditoria, do conselho 
fiscal, do conselho geral e de supervisão ou os 
repectivos revisores oficiais de contas solicitá-
las ne ser indicados como representantes.

Dois) Os accionistas podem se fazer 
representar legalmente, quer através de um 
representante legal ou convencionalmente 
através de um mandatário (de um advogado, 
de um accionista ou de um accionista ou de um 
administrador). 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Á Assembleia geral da sociedade compete 
nomeadamente:

a )  Zelar  pelo  cumprimento das 
disposições dos presentes estatutos 
e das disposições legais aplicáveis; 

b) Proceder ás alterações dos estatutos 
quando necessário;

c) Aplicar e deliberar sobre modificações 
do capital social e dos bens 
patrimoniais;

d) Apreciar e deliberar sobre a cisão, 
cessão e alienação das acções;

e) Apreciar e deliberar sobre a fusão, o 
estabelecimento de consórcio e a 
dissolução da sociedade;

f) Apreciar e deliberar sob proposta do 
conselho de gerência, sobre os 
planos de actividade e investimentos 
da sociedade;

g) Apreciar e deliberar sobre o balanço e 
contas de resultados dos exercícios 
findo;

h) Nomear e demitir o Conselho de 
Gerencia da Top Logistica, S.A.;

i) Apreciar e deliberar sobre a escala 
de remuneração dos trabalhadores 
e dos administradores da Top 
Logistica, S.A.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Um) O Conselho de Administração é um 
órgão executivo composto por três membros.

Dois) O Conselho de Administração reúne-
se ordinariamente numa base mensal.

Três) As reuniões do Conselho de 
Administração são registadas em actas assinadas 
pelos seus membros presentes.

Quatro) As decisões do Conselho de 
Administração serão tomadas por consenso.

Cinco) O mandato dos membros do Conselho 
de Administração é de dois anos e será permitida 
a renovação por uma ou mais vezes.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um) Compete ao Conselho de Administração 
gerir todos os assuntos da sociedade que não 
sejam, por força dos presentes estatutos e 

da legislação aplicável da competência da 
Assembleia Geral.

Dois) Apreciar e emitir parecer sobre os 
planos de orçamento e de actividades anuais e 
plurianuais da sociedade. 

Três) Apreciar e aprovar o regulamento 
interno da sociedade e apreciar e emitir parecer 
sobre a escala de remuneração da Top Logistica, 
S.A a ser submetida para a aprovação da 
Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Um) A sociedade fica validamente obrigada 
pela assinatura de dois membros do Conselho 
de Aministração para o efeito mandatados pela 
Assembleia Geral.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada ou vinculada em actos, contratos 
ou documentos alheios ao objecto social e 
aos interesses da sociedade, nomeadamente, 
abonações letras de favor, fianças, a vales 
e empréstimos, mesmo que dai não resulte 
prejuízos para a sociedade. 

Três) O transgressor ao disposto do número 
anterior anterior responderá nos termos gerais 
de direito, por quaisquer danos que possam 
advir para a sociedade, além de a sociedade 
poder exercer o direito de amortizar a respectiva 
quota.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

Um) A gestão corrente da sociedade será 
exercida por um director executivo dispensado 
de caução, designado de entre os accionistas ou 
por um profissional contratado e designado pela 
Assembleia Geral.

Dois) O director executivo é membro de 
pleno direito do Conselho de Administração.

Três) Compete á administração exercer os 
mais amplos poderes de gestão, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, e praticando todos os actos 
tendentes a realizção dos objectivos da ociedad, 
desde que a lei ou os presentes estatutos não 
reserem paras órgãos uperiores.

ARTIGO VIGÉSIMO 

Um) A fiscalização a actividade social e o 
exame das contas da sociedade são exercidas 
por um Conselho Fiscal Único, eleito em 
Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Sem prejuízo das competências fixadas na 
leieral, cabe, em especial, ao fiscal único: 

a) Examinar, sempre que o julgue 
conveniente e, pelo menos, uma 
vez por mês, a escrituração da 
sociedade; 

b) Emitir parecer sobre o orçamento, o 
balanço, o inventário e as contas 
anuais; 
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c) Solicitar ao Conselho de Administração 
a apreciação de qualquer assunto 
que entenda dever ser ponderado;

d) Pronunciar-se sobre qualquer matéria 
que lhe seja submetida pelo 
conselho. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

O Conselho de Administração fica autorizado 
a iniciar, de imediato, a actividade social, 
podendo, designadamente, adquirir bens 
móveis ou imóveis, tomar de arrendamento 
quisquer locais, celebrar contratos de locação 
financeira ou outros desitinados a financiar a 
sua actividade, no âmbito do objecto social.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício, deduzir-se-ão, pela ordem seguinte:

a) Vinte porcento para constituição do 
fundo de reserva;

b) Oitenta porcento será aplicado 
mediante deliberação da Assembleia 
Geral, quer para distribuição dos 
dividendos, quer para qualquer 
outra finalidade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a 31 de Dezembro 
do ano correspondente. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Um) A amortização de quotas pode 
ocorrer nos casos legalmente previstos como 
fundamento para a exoneração de accionistas 
e ainda: 

a) Nos casos de morte, interdição ou 
insolvência do sócio;

b) Nos casos de arrolamento, arresto ou 
penhora da;

c) Em caso de não cumprimento 
da obrigação de prestações 
suplementares. 

Dois) O valor da amortização será o que 
corresponder ao valor da quota em causa no 
último balanço aprovado da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Um) A sociedade dissolve-se-á apenas nos 
casos e nos termos previstos na lei.

Dois) A liquidação será efectuada nos termos 
da lei e da deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Todos os litígios que surgam relactivos 
á interpreta, cumprimento ou execução do 
presente contrato da sociedade, designadamente, 
os relativos á validade ds respectivas cláusulas 

e ao exercício dos direito sociais, entre os 
dos seus órgãos sociais ou liquidatário, serão 
decididos definitivamente de acordo com a lei 
moçambicana no tribunal competente em função 
da localização da sede da sociedade. 

Maputo, 4 de Novembro de 2016. —                             
O Técnico, Ilegível.

Jhon Venter – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia um de Novembro dois mil e dezasseis, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100782952, 
entidade legal supra constituída por: John 
Venter, de nacionalidade sul-africano, natural 
e residente na África de sul, portador do 
Passaporte n.º A02574251, emitido em onze de 
Fevereiro de dois mil e treze na África do Sul, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de John 
Venter – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
constitui-se sob a forma de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada e tem 
a sua sede no bairro Conguiana, Praia a 
Barra, na cidade de Inhambane, sempre que 
julgar conveniente a sociedade poderá criar 
delegações, filiais, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social, no território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início da actividade a partir da 
data do contrato,

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) A prática das actividades turísticas, 
tais como, aluguer de barcos, casas 
de alojamento turístico, desporto 
aquático, mergulho e natação; 

b) Acomodação residencial.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha as devidas autorizações.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, poderá a sociedade participar, directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, bem como, 
o mesmo objecto, aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas, e outras formas de associações.

ARTIGO QUIARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de 20.000, 00 MT 
(vinte mil meticais), correspondentes a uma 
única quota pertencente ao sócio John Venter.

Dois) São exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer os 
suprimentos de que a sociedade carece mediante 
a aprovação da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
para o sócio.

Dois) A assembleia fica reservada o direito 
de preferência perante terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
as quotas por acordo com os respectivo 
proprietário ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendia judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pela administração com uma antecedência 
mínima de quinze dias, por carta registada com 
aviso de recepção.

ARTIGO OITAVO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A administração e gerência da 
sociedade é exercida pelo sócio John Venter, 
o qual poderá no entanto gerir e administrar a 
sociedade, na ausência dele poderá delegar um 
para o representarem.

Dois) Compete a administração representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
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passivamente em juízo e fora dele dispondo dos 
mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gestão corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO NONO

(Movimentação da conta)

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócio John Venter, na ausência 
podendo delegar a um representante caso for 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO

(O balanço e contas de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil, o balanço e contas de resultados fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos a aprovação da 
assembleia geral.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios, na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Em caso de morte ou interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem 
o representante se assim entenderem desde que 
obedeçam o preceituado na lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme.

Inhambane, um de Novembro de dois mil e 
dezasseis. — A Conservadora, Ilegível.

JMROSA Consultores 
Financeiros – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove de  Outubro de dois mil e dezasseis, 
foi matriculada, na Conservatória dos Registos 
de Nampula, sob o número cem milhões, 
setecentos e oitenta e três mil, quatrocentos 
e sessenta, a cargo de Cálquer Nuno de 
Albuquerque, Conservador e Notário Superior, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada JMROSA Consultores 
Financeiros – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
entre o único sócio José Mário Mimoso da 
Rosa, de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º P203356, emitido pelos Serviços 

de Estrangeiros e Fronteira de Portugal, aos 
10.05.16, residente no Bairro de Namicopo, 
Parcela n.º 623, cidade de Nampula, que outorga 
na qualidade de sócio. É celebrado o presente 
contrato de sociedade, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Tipo de sociedade)

Com o presente contrato, são estabelecidos 
os termos e condições para a constituição de 
uma sociedade comercial por quotas unipessoal, 
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Firma)

A sociedade adopta a firma JMROSA 
Consultores Financeiros – Sociedade Unipessoal 
Limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data do registo.

CLÁUSULA QUARTA

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no Bairro 
Central, cidade de Nampula.

Dois) Por deliberação do sócio único, 
devidamente registada e assinada no Livro de 
Registo de Deliberações, a sociedade poderá 
criar sucursais, agências, delegações ou outras 
formas de representação no território nacional 
ou no estrangeiro.

CLÁUSULA QUINTA

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços nas áreas de contabilidade, 
fiscalidade e auditoria, produção, processamento 
e comercialização de produtos alimentares, 
comércio a grosso e a retalho de hortícolas e 
leguminosas, produção e comercialização de 
animais, comércio no geral e importação e 
exportação de bens e serviços.

Dois) Por deliberação do sócio único, poderá 
ainda a sociedade exercer qualquer actividade 
conexa, subsidiária ou complementar à descrita 
no número anterior, para a qual obtenha 
autorização das entidades competentes.

CLÁUSULA SEXTA

(Capital social)

Um) O capital social é de dez mil meticais 
(10.000,00 MT), integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro e correspondente a uma 
quota única, pertencente a José Mário Mimoso 
da Rosa, detentor de cem por cento (100%) do 
capital social.

Dois) Poderão ser efectuadas prestações 
suplementares do capital nas condições que 
forem deliberadas pelo sócio único.

Três) O sócio único poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, nas condições que 
vierem a ser por ele deliberadas.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Transmissão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas a terceiros depende 
de deliberação tomada pelo sócio único, 
devidamente registada.

Dois) A entrada de novos sócios deve ser 
deliberada pelo sócio único e lançada no livro 
de registo de deliberações, em acta devidamente 
assinada.

CLÁUSULA OITAVA

(Distribuição de lucros)

A distribuição de lucros far-se-á mediante 
deliberação do sócio único e nos limites da lei.

CLÁUSULA NONA

 (Órgãos sociais)

A sociedade tem os seguintes órgãos:

a) Assembleia geral;
b) Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA

(Assembleia geral)

A assembleia geral é o órgão máximo 
da sociedade e nela toma parte, até serem 
integrados novos sócios, o sócio único.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

(Administração)

Um) A administração da sociedade é 
conferida a José Mário Mimoso da Rosa, sócio 
único, que passará a assumir a qualidade de 
administrador.

Dois) A administração poderá no futuro ser 
conferida a um administrador designado pelo 
sócio único.

Três) Nas operações bancárias, a sociedade 
fica obrigada pela assinatura do sócio único ou 
sendo o administrador pessoa diferente do sócio 
único, pela assinatura conjunta dos dois.

Quatro) Compete ao administrador:

Exercer os mais plenos poderes de gestão, 
representando a sociedade, activa 
e passivamente, em juízo ou fora 
dele, assim como praticar todos 
os actos em conformidade com o 
objecto da sociedade.

Cinco) O administrador não pode obrigar 
a sociedade em qualquer negócio que seja 
estranho ao objecto social desta.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(Dissolução)

Um) Em caso de extinção, morte ou 
interdição do sócio único, a sociedade não 
se dissolve, continuando a quota com os 
sucessores, herdeiros ou representante do sócio 
extinto, falecido ou interdito, os quais exercerão 
em comum os respectivos direitos enquanto a 
quota permanecer indivisa, com observância do 
disposto na lei em vigor.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

 (Casos omissos)

Nos casos omissos, regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República de 
Moçambique.

Nampula, 21 de Outubro de 2016. — O Con-
servador, Ilegível.

IMAAN Internacional, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e nove de Novembro de dois 
mil e quinze, lavrada das folhas 54 à 58 do livro 
de notas para escrituras diverso número 05, a 
cargo de Orlando João Ziruto, conservador e 
notário técnico, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceram como outorgantes: 

Primeiro. Habib Merchant, natural de 
Karachi- Paquistão, de nacionalidade malawiana, 
portador de Passaporte n.º MA390562, emitido 
na Republica do Malawi, em seis de Agosto de 
dois mil e treze e residente, acidentalmente nesta 
cidade de Chimoio;

 Segundo. Raheel Haider, natural de Karachi- 
Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, 
portador de Passaporte n.º AX6979102, emitido 
na Republica Islâmico do Paquistão, em catorze 
de Abril de dois mil e catorze e residente, 
acidentalmente nesta cidade de Chimoio. 

E por eles foi dito: Que, pela presente 
escritura pública, constituem, uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada “IMAAN Internacional, 
Limitada, que se regerá nos termos dos 
seguintes estatutos e legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
IMAAN Internacional, Limitada, vai ter a sua 
sede nesta cidade de Chimoio.

Dois) Por deliberação dos sócias reunidos 
em assembleia geral, poderá transferir a 
sua sede social bem como abrir e encerrar 
delegações, sucursais, agências ou qualquer 

outra forma de representação, onde e quando 
julgar conveniente desde que obtenha a devida 
autorização.                                                                                                                                                                               

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da presente escritura 
pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comercio a grosso de vestuários e 
calçado;

b) Importação e exportação.

Dois) Por deliberação da assembleia-geral, 
a sociedade poderão ainda exercer outras 
actividades conexas e subsidiárias ao objecto 
social.

ARTIGO QUARTO

(Participações em outras empresas)

Por deliberação da assembleia geral 
é permitida, a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 
holdings, “joint-ventures” ou outras formas 
de associação, união ou de concentração de 
capitais

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro é de 100.000,00 MT (cem 
mil meticais), correspondente à soma de duas 
quotas, desiguais, sendo sessenta e cinco por 
cento pertencente ao sócio Habib Merchant e 
trinta e cinco por cento pertencente ao sócio 
Raheer Haider.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido por uma ou mais vezes com ou sem 
entrada de novos sócios, mediante entrada de 
em numerário ou por incorporação de fundos 
de reservas conforme vier a ser deliberada em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer a 
sociedade os suprimentos de que ela carecer 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão ou divisão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas dependem 
do consentimento dos sócios, sendo nulas 
quaisquer operações que contrariem o presente 
artigo.

Dois) A cessão de quotas, quer entre os 
sócios, quer a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, a solicitar por 
escrito, com indicação do cessionário e de todas 
as condições de cessão a ser deliberado pela 
assembleia geral.

Três) No caso de cessão de quotas, os sócios 
gozam do direito de preferência. 

Quatro) Na eventualidade de nenhum dos 
sócios estar interessado a gozar o seu direito 
de preferência, o sócio cessionário poderá 
faze-lo a qualquer uma outra pessoa ou entidade 
interessado, livremente quando e nos termos 
que quiser.

ARTIGO OITAVO

 (Administração e gerência)

Um) A adminis t ração,  gerência  e 
representação da sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente estará a cargo dos 
sócios, que desde já ficam nomeados; o sócio 
Habib Merchant -sócio gerente, e Raheer Haider 
-administrador, com dispensa de caução, com ou 
sem remuneração conforme vier a ser deliberado 
em assembleia geral.

Dois) Os órgãos sociais serão designados 
pela assembleia geral.

Três) Os sócios poderão delegar todos ou 
parte dos seus poderes de gerência a certas 
pessoas na sociedade desde que outorguem a 
procuração com todos os possíveis limites de 
competência. 

Quatro) Os sócios não poderão obrigar 
a sociedade em actos e contratos que não 
digam respeito aos seus objectos sociais, 
nomeadamente letras de favor, fiança, livrança 
e abonações.

ARTIGO NONO

(Assinaturas que obrigam a sociedade)

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos actos e contratos é bastante:

a) Assinatura individualizada de cada um 
dos sócios;

b) Assinatura do procurador especialmente 
constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato;

c) Os actos de meros expedientes 
poderão  se r  a s s inados  por 
qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizados para o 
efeito por inerência de funções.

ARTIGO DÉCIMO 

(Constituição de mandatários)

Os sócios poderão delegar os seus poderes 
total ou parcialmente a pessoas estranhas a 
sociedade mediante, procuração passada para 
tal fim, estabelecendo os limites e condições 
de competência delegados, ou constituir 
mandatários da sociedade nos termos legais, 
fixando-lhes as atribuições poderes dos 
respectivos mandatos.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Salvo outras formalidades legais a assembleia 
geral reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por ano, de preferência na sede da sociedade 
para apreciação, aprovação ou modificação 
do balanço e contas anuais de exercício e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço e distribuição de resultados)

Anualmente será dado um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro de 
cada ano dos lucros líquidos apurados em 
cada balanço, depois deduzidos a percentagem 
legalmente aprovada para a constituição do 
fundo de reserva legal e de outros fundos 
que forem aprovados em assembleia geral, o 
remanescente será distribuído pelos sócios na 
proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Morte ou interdição)

Por morte ou interdição de qualquer dos 
sócios, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais deverão nomear de entre si um que a todos 
represente na sociedade enquanto a respectiva 
quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos e nos 
casos previstos na lei, dissolvendo-se por mútuo 
consentimento, todos serão liquidatários nos 
termos que forem deliberados em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas e 
demais disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique. 

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, aos  quinze  
de Setembro de dois mil e dezasseis. —                                                           
O Notário , Ilegível.

Mariscos do Novo Mundo, 
Limitada

Certifico,  para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia  seis de Outubro, exarada 
de folhas cento e  treze , a folhas cento e quinze,  
do livro de escrituras avulsas número sessenta 
e dois, do Primeiro Cartório Notarial da Beira, 
a cargo do mestre João Jaime Ndaipa Maruma, 

notário superior do mesmo  cartório, o sócio Fu 
Hsin Chen, dividiu a sua quota de dois milhões 
e cem mil meticais que possuía na  sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, Mariscos do Novo Mundo,  Limitada, 
com sede na cidade da Beira, em duas, sendo 
uma de quinhentos e  setenta mil que cedeu 
ao sócio Wen Chen Liao e outra quota de 
um milhão, quinhentos e trinta mil meticais à 
Miguel Tomás Alves Bernardo.

Que, outrossim, na mesma escritura foi 
designado administrador da sociedade  o 
sócio Miguel Tomás Alves Bernardo e, por 
conseguinte, foram alterados os artigos quarto 
e sétimo do pacto social, os quais passaram a 
ter a seguinte nova redacção:  

ARTIGO QUARTO 

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de três milhões 
de meticais e corresponde à soma de duas 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota do valor nominal de 
um milhão quinhentos e trinta 
mil meticais, correspondente 
a cinquenta e um por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Miguel Tomás  Alves 
Bernardo; 

b) Uma quota do valor nominal de um 
milhão quatrocentos e setenta 
mil meticais, correspondente à 
quarenta e nove  por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Wen Chen Liao.

ARTIGO SÉTIMO

A gerência e administração da 
sociedade, sua representação em juízo 
e fora dele, passiva e activamente, fica 
a cargo do sócio Miguel Tomás Alves 
Bernardo, que desde já fica nomeado 
gerente, com dispensa de caução, cuja  
assinatura obriga a sociedade em todos 
os actos e contratos.

Está conforme.

Primeiro Cartório Notarial da Beira, 7 
de Outubro de 2016. — A Notária Técnica, 
Jaquelina Jaime Nuva Singano Vinho.

Herculano Estaleiro – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos, de publicação, que 
por escritura de onze de Maio de dois mil 
e quinze, exarada de folhas cento e trinta e 
seis a folhas cento e trinta e sete, do livro de 
notas para escrituras diversas número cento 
e cinquenta e oito A, deste Cartório Notarial 
da Matola, a cargo do notário Arnaldo Jamal 

de Magalhães, foi celebrada uma escritura 
pública de dissolução da Herculano Estaleiro – 
Sociedade Unipessoal, Limitada, com a seguinte 
redacção:

Herculano Qualquer da Conceição Júnior, 
solteiro, maior, natural de Changara e residente 
no quarteirão n.º 1, casa n.º 132, bairro Djuba, 
Matola Rio, Boane, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 100101220237A, emitido em três 
de Junho de dois mil e onze, pela Direcção de 
Identificação Civil da Cidade da Matola. 

E por ele foi dito:

Que o outorgante é único e actual sócio da 
sociedade denominada Herculano Estaleiro 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, com sede 
no bairro de Tchumene número setecentos 
trinta e dois, cidade da Matola - província de 
Maputo, registada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais da Matola, sob o número 
cento e trinta e nove, a folhas setenta e dois do 
livro B traço um e transformada por escritura 
de vinte e cinco de Janeiro de dois mil e dez, 
exarada de folhas vinte e cinco á folhas vinte e 
nove, do livro de notas para escrituras diversas 
número cento e dois A, do Cartório Notarial da 
Matola, com o capital social de duzentos mil 
meticais, correspondente à uma única quota.

Que, não convindo continuar com esta 
sociedade e de harmonia com as deliberações 
tomadas em Assembleia Geral da mesma 
sociedade, realizada no dia vinte e sete de Abril 
de dois mil e quinze, o sócio único Herculano 
Qualquer da Conceição Júnior, resolveu 
dissolvê-la e dar sem nenhum efeito a partir do 
dia dezanove de Maio de dois mil e quinze, para 
todos os efeitos legais. 

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, trinta e um de 
Outubro de dois mil e dezasseis. - A Notário 
Técnica, Ilegível.

Instalações 
Electromecânicas de 

Moçambique, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

deliberação da assembleia geral extraordinária 
de vinte de Outubro de dois mil e dezasseis, 
pelas dez horas, procedeu-se nas instalações 
da sociedade Electromecânica de Moçambique, 
Limitada, sita na rua Mártires da Machava , 
n.º 368, 1.º andar, em Maputo, Moçambique, 
matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais de Maputo, sob o                                                                             
n.º 100565374, a alteração parcial do estatuto  
da sociedade, no seu artigo segundo que passa 
a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sede da sociedade é na Rua da 
Argélia n.º 434, Maputo, Moçambique, 
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podendo a mesma ser transferida, por 

simples deliberação da administrador 

único, para outro local dentro do território 

nacional.

Dois) Inalterado.

Maputo, 31 de Outubro de 2016. — O Téc-

nico, Ilegível.

Logiconsultoria, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de oito de Dezembro de dois 
mil e quinze, exarada a folhas trinta e quatro 
a folhas quarenta e um, livro de notas para 
escritura diversas e avulsas número trinta e 
dois, a Terceira Conservatória do Registo Civil 
e Notariado da Beira, perante Jona Pagero 
Maramba, conservador e notário técnico da 
referida conservatória, em pleno exercício de 
funções notariais, foi constituída uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, entre Aires Esmael Ornelas Fortes e 
Gualter José Dias Nunes, a qual se regerá nos 
termos dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta somente o nome 
de Logiconsultoria, Limitada, podendo 
abreviadamente designar-se por Logicon, 
Limitada, e tem a sua sede na cidade da Beira, 
podendo abrir filiais ou sucursais onde e quando 
decidir.

ARTIGO SEGUNDO 

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a actividade de consultoria e de prestação de 
serviços, dentro dos limites impostos por lei.

 Dois) O objecto da sociedade inclui mas 
não está limitado a:

a) Consultoria nas áreas de logística, 
económica e agrícola;

b) Prestação de serviços;
c) Exercício da actividade de exportação 

e importação de mercadorias e 
comércio geral;

d) Representação comercial de sociedades 
e joint-venture domiciliadas ou 
não no território da República de 
Moçambique;

e) Representação e comercialização 
de marcas no mercado interno e 
externo;

f) A prestação de qualquer outro service 
relacionado com o seu objecto 
social.

CAPÍTULO II 

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

Subscrição do capital social

O capital social, é integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, pertencem ao sócio nomeadamente 
Aires Ornelas Esmael Fortes e Gualter Jose Dias 
Nunes, cada um destes com o capital social igual 
a cinquenta porcento. 

ARTIGO QUARTO 

Aumento de capital

O capital pode ser aumentado uma ou mais 
vezes mediante a entrada de numerário ou bens, 
pela incorporação dos suprimentos feitos a caixa 
social pelos sócios ou por capitalização de toda 
ou parte dos lucros ou das reservas,  devendo   
ser observado  o formalismo    previsto   nos 
artigos  cento e setenta  e sete a cento  e oitenta  
do código  comercial.

ARTIGO QUINTO 

Cessão de quotas

Nos termos da legislação em vigor e obtidas 
as necessárias autorizações, e livre a cessão ou 
divisão de quotas entre os sócios, ou a favor 
de  seus  herdeiros; todavia a favor de terceiros 
dependera   sempre  do consentimento  expresso  
e por escrito  da sociedade    e dos  sócios  a qual  
fica reservado o direito de preferência primeiro 
a aquela, e depois a estes.

ARTIGO SEXTO 

Amortização de quotas

A sociedade mediante deliberação da 
assembleia geral, poderá amortizar as quotas nos 
termos do artigo trezentos do código comercial.

ARTIGO SÉTIMO 

Suprimentos a sociedade

Não haverá prestações suplementares de 
capital, mas os sócios deverão fazer a caixa   
social   os suprimentos de que carecer, ao juro  e 
nas condições  a estipular  em assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da emissão de obrigações

 ARTIGO OITAVO 

Emissão de obrigações

Um) A sociedade pode omitir obrigações 
nominativas ao portador, nos termos  das  
disposições legais  aplicáveis   e nas condições   
fixadas  pela  assembleia geral.

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou  defini-tivos,   
conterão as assinaturas de dois   administradores, 
uma da qual poderá  ser aposta  por chancela.

ARTIGO NONO

Aquisição de obrigações

Por resolução do concelho de administração, 
poderá a sociedade, dentro dos limites adquirir 
obrigações próprias e realizar sabre elas 
operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder a sua conversão ou 
amortização.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais, gestão e 
representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO 

A assembleia geral reúne-se em sessão 
Ordinária uma vez em cada ano, para apreciação, 
ou modificação do balanço e contas do exercício, 
bem coma para deliberar quaisquer outros 
assuntos constantes da respectiva convocat6ria 
e, em sessão extraordinária, sempre que se 
mostrar necessário.

SECÇÃO I

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Dispensa e obrigatoriedade da reunião da 
assembleia geral

Um) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos os 
Sócios estejam presentes ou representados e 
manifestem a vontade de que a Assembleia com 
quórum constituído delibere sobre determinado 
assunto.

Dois) Os sócios podem deliberar sem recurso 
a assembleia, desde que todos declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado a Sociedade.

Três) Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto nos números anteriores, as deliberações 
que importem o aumento ou redução do capital 
social, a dissolução da sociedade, para as quais 
não se poderá dispensar a convocação para a 
reunião da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Convocação da assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede da Sociedade, e a convocação 
será feita pelo presidente da mesa, pelo 
presidente do conselho de administração ou 
ainda por qualquer um dos Sócios, por meio de 
carta registada, com aviso de recepção, expedida 
a todos os sócios com a antecedência mínima 
de quinze dias, devendo ser acompanhada 
da ordem de trabalhos e dos documentos 
necessários a deliberação quando seja esse o 
caso. 
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Dois)  Quando as  c i rcunstâncias  o 
aconselharem, a assembleia geral poderá reunir 
em local fora da sede social, se tal facto não 
prejudicar os direitos e os legítimos interesses 
de qualquer dos sócios. 

Três) Considera-se que os sócios reuniram-
se em assembleia geral quando, estando 
fisicamente em locais distintos, se encontrem 
ligados por meio de conferência telefónica ou 
outro tipo de comunicação que permita aos 
presentes escutar e falar, comunicar entre si. 
Considera-se que o local de tais reuniões será 
aquele onde estiver a maioria dos Sócios ou 
quando tal maioria não se verifique, o local 
onde se encontre o presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Quórum para deliberações da assembleia 
geral

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados todos os sócios e, em segunda 
convocação, qualquer que seja o número de 
sócios presentes ou representados.

Dois) A cada quota corresponderá um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
respectivo capital. 

Três) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos 
presentes ou representados, excepto no caso em 
que pela lei se exija maioria qualificada. 

Quatro) Para além dos casos que a lei a 
exija, requerem maioria qualificada de um terço 
dos votos correspondentes ao capital social as 
deliberações que tenham por objectivo:

a) A emissão de obrigações:
b) A aceitação e a transferência ou 

desistência de concessões;
c) A divisão e a cessão de quotas da 

sociedade;
d) Redução ou aumento do capital social;
e) A dissolução, cisão ou ainda fusão da 

sociedade.

 SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Administração e representação da socie-
dade

Um) A sociedade será administrada por 
conselho de administração constituído por cinco 
membros, indicados pelos sócios e nomeados 
pela assembleia geral.

Dois) De entre os cinco membros do 
conselho de administração, a assembleia 
geral nomeará o presidente do conselho de 
administração.

Três) Os membros do conselho de 
administração são indicados por cada um dos 
Sócios, por ordem decrescente do valor das suas 
quotas de comparticipação no capital social e 
de forma evolvente.

Quatro) Salvo deliberação em contrário 
dos sócios, os membros do conselho de 
administração são designados por período de 
três anos, podendo ser reeleitos.

Cinco) Pessoas estranhas à sociedade 
poderão ser designadas como membros do 
conselho de administração, sendo dispensada a 
prestação de qualquer caução para o exercício 
do cargo.

Seis) A designação para o conselho de 
administração poderá igualmente recair em 
pessoas colectivas, as quais se farão representar 
pelas pessoas físicas que para efeito, em carta 
dirigida a sociedade.

Sete) Os administradores poderão delegar 
poderes de representação individualmente e 
à favor de estranhos à sociedade, mediante 
autorização do conselho de administração.

Oito) A sociedade obriga-se perante terceiros 
mediante:

a) A assinatura do presidente do conselho 
de administração e de um dos 
administradores;

b) Na ausência ou impossibilidade 
do  p res iden te  do  conse lho 
de administração, por quem o 
substituir e um dos administradores;

c )  A  ass ina tu ra  do  p rocurador 
especialmente constituído pelo 
conselho de administração, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandate;

d) Os documentos de mero expediente, 
instruções de serviço e em tudo que 
não constitua um acto de obrigação 
da sociedade, poderão ser assinados 
por qualquer administrador.

Nove) Compete a assembleia geral aumentar 
ou reduzir os poderes de representação 
conferidos ao conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 Competências do conselho de administra-
ção

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão, 
actuando sempre com diligência de um gestor 
criterioso e coordenando no interesse da 
sociedade, tendo em conta os interesses dos 
sócios e dos trabalhadores representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 

passivamente, todos os demais actos tendentes à 
realização do objecto social que a lei e presentes 
estatutos não reservem à assembleia geral.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar poderes em qualquer ou quaisquer 
dos seus membros e constituir mandatários 
nos termos e para os efeitos do número dois 
do artigo cento e cinquenta e um, do código 
comercial, ou para quaisquer outros fins.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Reuniões do conselho de administração

Um) O conselho de administração reunir-
se-á sempre que necessário para os interesses 
da sociedade, sendo convocado pelo presidente 
ou qualquer outro membro do conselho de 
administração.

Dois) A convocação das reuniões do 
conselho de administração deverá ser feita por 
escrito, com pré-aviso mínimo de cinco dias, 
salvo se for possível reunir todos os membros 
do conselho sem outras formalidades.

Três) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
sessão, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários para tomada de 
deliberações, quando seja este o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de 
administração terão 1ugar, em princípio na 
sede da Sociedade, podendo, por decisão do 
presidente, realizar-se em qualquer outro local 
dentro ou fora do território nacional.

Cinco) O membro do conselho de 
administração que se encontre temporariamente 
impedido de comparecer às reuniões pode fazer-
se representar por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente do 
conselho e por este recebida antes da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Deliberações do conselho de administração

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar validamente, é indispensável 
que se encontrem presentes ou representados, 
pelo menos três membros.

Dois) As deliberações serão tomadas 
por maioria simples dos votos dos membros 
presentes ou representados e de acordo com 
o disposto no número um deste artigo. Cada 
membro do conselho de administração terá um 
voto bem como a forma da sua representação, 
será de acordo com o artigo décimo oitavo. O 
presidente do conselho de administração tem 
voto de qualidade.

Três) As deliberações do conselho de 
administração deverão ser sempre a escrito, 
em acta lavrada em livro próprio, devidamente 
subscrita e assinada por todos os presentes.

Quatro) Uma deliberação escrita, assinada 
por todos os membros do conselho de 
administração ou pelos seus representantes ou 
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que tenha sido aprovada de acordo com a lei ou 
presentes estatutos, é válida e vinculativa, como 
deliberação aprovada em reunião devidamente 
convocada.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Destituição dos membros do conselho de 
administração

Um) Nenhum membro do conselho de 
administração poderá ser destituído ou removido 
sem o consentimento da assembleia geral, 
ouvido o sócio que o indicou.

Dois) O sócio que tenha indicado um 
determinado administrador, poderá solicitar a 
destituição desse administrador à assembleia 
geral.

Três) Qualquer membro do conselho de 
administração, pode a qualquer momento, 
renunciar as suas funções, devendo comunicar 
por escrito ao conselho de administração e 
sempre com antecedência mínima de trinta dias. 
A renúncia só tem efeitos após confirmação 
da recepção da comunicação pelo conselho de 
administração e a partir do trigésimo dia do mês 
seguinte à comunicação.

Quatro) A destituição ou resignação 
de qualquer dos membros do conselho de 
administração, que também seja sócio, não 
afecta a sua qualidade de sócio.

Cinco) A incapacidade de qualquer membro 
do conselho de administração provocada por 
resignação, destituição ou morte, será sanada 
por indicação de outro membro, pelo Sócio 
ou grupo de sócios que indicou o membro ora 
incapacitado.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Fiscalização

Um) A fiscalização da sociedade compete 
ao conselho fiscal, composto por três membros 
efectivos, podendo ser feita por uma pessoa 
colectiva, quando a sociedade o achar 
conveniente.

Dois) A assembleia geral poderá instituir o 
fiscal único.

CAPÍTULO V

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO VIGÉSIMO 

Balanço do exercício

Um) O ano social coincide com o ano civil. 
Dois) O balanço e conta de resultados 

fechados com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e, com o parecer do 
conselho fiscal único, serão submetidoa à 
apreciação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Aplicação dos lucros

Um) Aos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 

estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, que não poderá ser inferir a vinte 
porcento, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 Dissolução da sociedade

Serão liquidatários os membros do conselho 
de administração em exercício à data da 
dissolução, salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral.

Terceira Conservatória do Registo Civil e 
Notariado da Beira. — O Técnico, Ilegível.

International Machine 
Movers, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de 30 de Setembro de 2016, exarada na sede 
social da sociedade denominada International 
Machine Movers, Limitada, com a sua sede na 
cidade da Matola, bairro de Fomento, parcela 
725, casa n.º 370, procedeu-se na sociedade em 
epígrafe a prática do seguinte acto:

O alargamento do objecto social, 
visando melhorar o desempenho 
da sociedade, passando a englobar.

O transporte nacional e internacional de 
mercadorias e máquinas. 

Que, em consequência do operado acto, 
fica assim alterado o n.º 2, do artigo terceiro 
dos estatutos da sociedade, que passa a ter a 
seguinte redacção: 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

Um) ...

Dois)  O transporte nacional  e 
internacional de mercadorias e máquinas. 

Três) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer outro 
ramo de actividade, desde que obtenha as 
necessárias autorizações. 

Quatro) A sociedade poderá participar 
e adquirir participações no capital social 
de outras sociedades, ainda que estas 
tenham um objecto social diferente do 
da sociedade.

Está conforme.

Maputo, 2 de Novembro de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.

Vista Real, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta de vinte e oito de Julho de dois mil e 
dezasseis, da sociedade Vista Real, Limitada, 
matriculada sob número dezasseis mil, trezentos 
cinquenta e um, a folhas cento trinta do livro c 
traço quarenta, deliberaram a cessão de quota em 
que os sócios Mohamed Hassan Basma, Hussein 
Basma manifestaram a vontade de cederem as 
suas quotas de quatrocentos mil meticais cada 
um ao sócio  Mohamed Joseph Basma que entra 
como novo sócio na sociedade, passando a deter 
uma quota de oitocentos mil meticais, Hohamed 
Ramez Basma cede a sua quota na totalidade ao 
Mohamed Basma que entra como novo sócio 
na sociedade passando a deter uma quota no 
valor de quatrocentos mil meticais e Faissal 
Dhakhalah Antar cede a sua quota na totalidade 
a Issa Tarlal Basma que entra como nova sócia 
na sociedade passando a deter uma quota no valor 
de quatrocentos mil meticais. Em consequência 
altera-se o artigo quinto do pacto social que passa 
a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de dois milhões 
de meticais, correspondente a soma de três 
quotas assim distribuídas: Duas quotas 
iguais no valor nominal de oitocentos mil 
meticais cada um, pertencente uma a cada 
um dos sócios Mohamed Joseph Basma e 
Issa Tarlal Basma e uma quota no valor 
nominal de quatrocentos mil meticais, 
pertencente ao sócio Mohamed Basma, 
respectivamente.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, 12 de Agosto de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.

Beluluane Agro Alfa, S.A.
Certifico, para efeito de publicação, que por 

acta detrinta de março de dois mil e dezasseis, 
a Assembleia Geral da sociedade denominada 
Beluluane Agro-Alfa, S.A., matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o n.º 100434482, deliberou pela alteração 
da denominação da sociedade, constante do 
artigo primeiro do pacto social, que passa a ter 
a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação 
de Belutécnica, S.A., abreviadamente 
designada Belutécnica.

Maputo, 3 de Novembro de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.
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Airswift – Embrace, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de catorze de Setembro de dois mil 
e dezasseis, a Airswift – Embrace, Limitada, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais, sob 100523388, com sede social 
na rua Primeira Perpendicular, bairro da Coop, 
cidade de Maputo, os sócios deliberaram sobre a 
mudança de nome da sociedade Embrace Consult, 
Limitada para Airswift – Embrace, Limitada.

E também deliberaram sobre a cedência parcial 
de quotas pertencentes aos mesmos, onde a sócia 
Inocência Simbine divide a sua quota de MZN 
8.000,00 em duas quotas de MZN 4.000,00 cada 
uma, reservando uma das quotas para si e outra 
que cede a favor da sociedade Air Resources 
Limited.,a sócia Eulália Dauane divide a sua 
quota de MZN 8.000,00 em duas quotas de MZN 
4.000,00 cada uma, reservando uma das quotas 
para si e outra que cede a favor da sociedade Air 
Resources Limited.,e a sócia Silvia Ferreira devide 
a sua quota de MZN 4.000,00 em duas quotas de 
MZN 2.000,00 cada uma, reservando uma das 
quotas para si e outra que cede a favor da sociedade 
Air Resources Limited.

 Em consequência fica alterada a composição 
dos artigos primeiro e quinto  dos estatutos, que 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, subscrito e integral-
mente realizado, é de vinte mil meticais que 
corresponde á soma de quatro quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor de dez mil 
meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente a sócia Air 
Resources Limited;

b) Uma quota no valor de quatro 
mil meticais correspondente a 
vinte por cento do capital social 
pertencente à sócia Inocência 
Marteres Dollores Nicolau 
Ferreira Simbine;

c) Uma quota no valor de quatro 
mil meticais correspondente a 
vinte por cento do capital social 
, pertencente a sócia Eulália 
Dauane;

d) Uma quota no valor de dois mil 
meticias correspondente a dez 
por cento do capital social 
pertencente a sócia Silvia Jesuina 
Nicolau Ferreira.

Dois) Mantém.
Três) Mantém.
Quatro) Mantém.

Maputo,  de 2016. — O Técnico, Ilegível.

Paraíso de Férias, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por acta, que as as nove horas do dia dezasseis 
de Outubro de dois mil e quinze, na sede 

da sociedade, reuniu em assembleia geral 
extraordinária os sócios da sociedade Paraíso de 
Férias, Limitada, matriculada na Conservatória 
do Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o número 18540, com o capital social de oitenta 
mil meticais, onde os sócios deliberaram em 
assembleia tendo como  ponto único da agenda 
a cessão e devisão de quotas, constituída entre 
os sócios: 

a) Faruk Alemdar, detentor da quota no 
valor nominal de dezasseis mil 
meticais, correspondente a 20% do 
capital social, cede, na totalidade, 
esta mesma quota, à favor do Ali 
Bahadir Çakmak;

b) Suat Ozekli, detentor da quota no valor 
nominal de dezasseis mil meticais, 
correspondente a 20% do capital 
social, divide esta mesma quota, em 
4 quotas seguintes:

c) Uma quota no valor nominal de 
quatro mil e oitocentos meticais, 
correspondente a 6% do capital 
social, que cede à favor do Ali 
Bahadir Çakmak;

d) Uma quota no valor nominal de três mil 
e duzentos meticais, correspondente 
a 4% do capital social, que cede à 
favor do Semseddin Gaznevi;

e) Uma quota no valor nominal de 
quatro mil e oitocentos meticai, 
correspondente a 6% do capital 
social, que cede à favor do Metin 
Gunduz;

f) Uma quota no valor nominal de três mil 
e duzentos meticais, correspondente 
a 4% do capital social, que cede à 
favor do Huseyin Karaman;

g) Zubeyir Degirmenci, detentor da quota 
no valor nominal de dezasseis mil 
meticais, correspondente a 20% do 
capital social, divide esta mesma 
quota, em 2 quotas seguintes:

h) Uma quota no valor nominal de 
catorze mil e quatrocentos meticais, 
correspondente a 18% do capital 
social, que reserva para si, e

i) Uma quota no valor nominal de mil e 
seiscentos meticais, correspondente 
a 2% do capital social, que cede à 
favor do Huseyin Karaman.

As referidas propostas foram aprovadas por 
unanimidade, tendo por consequência o artigo 
quinto do pacto social alterado, passando a ter a 
seguinte redacção: 

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de 
oitenta mil meticais, correspondente à soma 
de 5 quotas sendo que:

a) Uma quota no valor nominal de 
vinte mil e oitocentos meticais, 
correspondente a 26%, do capital 
social, pertencente ao sócio Ali 
Bahadir Çakmak;

b) Uma quota no valor nominal de 
vinte mil e oitocentos meticais, 

correspondente a 26%, do capital 
social, pertencente ao sócio 
Metin Gunduz;

c) Uma quota no valor nominal de 
vinte mil e oitocentos meticais, 
correspondente a 26%, do capital 
social, pertencente ao sócio 
Huseyin Karaman;

d) Uma quota no valor nominal de 
catorze mil e quatrocentos 
meticais, correspondente a 18%, 
do capital social, pertencente ao 
sócio Zubeyir Degirmenci;

e) Uma quota no valor nominal de 
três mil e duzentos meticais, 
correspondente a 4%, do capital 
social, pertencente ao sócio 
Semseddin Gaznevi;

Maputo, 28 de Outubro de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.

Produsola, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que por 

escritura de dezanove de Agosto de dois mil e 
dezasseis, lavrada das folhas 52 a 69 do livro 
de notas para escrituras diversas número 15, do 
Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de, Abias 
Armando, conservador e notário técnico, em 
pleno exercício de funções notariais, compareceu 
como outorgante: David Sole, natural de 
Bindura, de nacionalidade zimbabweana, 
portador do Passaporte n.º DN190899, emitido 
pela República do Zimbabwe, em vinte e cinco 
de Janeiro de dois mil e treze, válido até vinte 
e quatro de Janeiro de dois mil e vinte e três e 
residente em Harare, acidentalmente nesta cidade 
de Chimoio, Katharine Anne Heathcote Sole, 
natural de Harare, de nacionalidade zimbabweana, 
portadora do Passaporte n.º EN538642, emitido 
pela República do Zimbabwe, em catorze de 
Maio de dois mil e quinze, válido até treze de 
Maio de dois mil e vinte e cinco e residente em 
Harare, acidentalmente nesta cidade de Chimoio 
e Danielle Kirsten Cleyde-Wiggins, natural 
de Mutare, de nacionalidade zimbabweana, 
portadora do Passaporte n.º EN537776, emitido 
pela República do Zimbabwe, em quinze de Maio 
de dois mil e quinze, válido até catorze de Maio 
de dois mil e vinte e cinco e residente em Harare, 
acidentalmente nesta cidade de Chimoio. 

Verifiquei a Identidade dos outorgantes por 
exibição dos documentos acima mencionados. 

E pelo primeiro e segundo outorgante foi dito: 
Que são os únicos e actuais sócios da sociedade 
Produsola, Limitada com sede em Catandica, 
Distrito de Báruè, constituída por escritura de 
doze de Novembro de dois mil e três, exarada 
das folhas cento e trinta e seguintes do livro de 
notas para escritura diversas número duzentos 
data Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, alterada por escritura de quinze 
de Dezembro de dois mil e cinco, exarada das 
folhas cento e seis á cento e nove do livro de 
notas para escritura diversas número duzentos 
e dezassete, desta mesma conservatória, com 
o capital social subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro e bens de dez milhões de 
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meticais, correspondente a soma de três quotas 
desiguais, sendo duas de valores nominais de 
três milhões e quinhentos mil meticais cada, 
equivalentes a trinta e dois vírgula cinco por 
cento do capital cada, pertencentes aos sócios 
David Sole e Katharine Anne Heathcote Sole, 
respectivamente e uma de valor nominal de 
três milhões, equivalentes a trinta e cinco por 
cento do capital, pertencente a David Sole 
(Pvt), Limitada. Que pela presente escritura 
pública e por deliberação dos sócios reunidos 
em assembleia geral, representado por cem 
por cento destes, na sua sessão extraordinária, 
pela acta realizada no dia quinze de Junho 
de dois mil e dezasseis, o sócio David Sole 
(Pvt) Limitada, não estando mais interessado 
em continuar na referida sociedade cede a 
totalidade da sua quota aos restantes sócios e 
estes por sua vez decidiram admitir a nova sócia 
Danielle Kirsten Clyde-Wiggins, que passará a 
ter todos direitos e obrigações sociais, reduzir 
o capital social de para de vinte mil meticais e 
finalmente mudar a sede de Catandica-Báruè, 
província de Manica para Messica, Distrito de 
Manica, província de Manica. 

Em consequência desta operação os sócios 
alteram a composição dos artigos segundo e 
quarto do pacto social que rege a sociedade, 
passando a terem as seguintes novas redacções: 

ARTIGO SEGUNDO

Sede, forma e locais de representação

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Messica, Distrito de Manica, província 
de Manica, podendo mediante simples 
deliberação da assembleia geral, ser 
transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional. 

Dois) Inalterado.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capi ta l  soc ia l ,  subscr i to  e 
integralmente realizado em dinheiro 
e bens,  é de vinte mil  meticais, 
correspondente à soma de três quotas 
desiguais, sendo duas de valores nominais 
de sete mil meticais cada, equivalentes 
a  trinta e cinco por cento do capital 
cada, pertencentes aos sócios David 
Sole e Katharine Anne Heathcote Sole, 
respectivamente e uma de valor nominal 
de seis mil meticais, equivalente a trinta 
por cento do capital, pertencente a 
Danielle Kirsten Clyde-Wiggins. 

Que em tudo mais não alterado por esta 
escritura, continuam em vigor as disposições 
do pacto social anterior. 

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, dezanove de 
Agosto de dois mil e dezasseis. — O Notário, 
Ilegível. 

BMPM – Beira Manpower 
Management, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dia sete de Outubro de dois mil e 
oito, lavrada a folhas oito e seguintes, do livro 
de notas para escrituras avulsas número doze, do 
Segundo Cartório Notarial da Beira, a cargo do 
técnico, se procedeu na sociedade em epígrafe 
a cessão de quota.

Que em consequência da referida cessão de 
quota, altera o artigo quinto do pacto social, que 
passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro e bens, é 
de cem mil meticais, correspondente a cem 
por cento do capital social, pertencente ao 
sócio Faruk Ibrahim. 

Que em tudo o mais não alterado mantêm-se 
as disposições do pacto social. 

Está conforme.

Segundo Cartório Notarial da Beira, 21 de 
Outubro de 2015. — O Notário, Ilegível. 

Sociedade Nadinox, Limitada
Adenda

Certifico, para efeitos de publicação, no dia 
dezanove de Setembro de dois mil e dezasseis, 
por acta da 1.ª sessão extraordinária, da 
sociedade Nadinox, Limitada, publicado no 
Boletim da República III série, n.º 49, de 19 
de Julho de 2015, e registada na Conservatória 
de Entidades Legais da Matola, sob o                                                                                
NUEL 100606925, houve necessidade da 
inclusão de serviços de transporte rodoviário 
de mercadorias (nacional e internacional) e 
como consequência desta deliberação ficou 
alterado o terceiro artigo que passa a ter a 
seguinte nova redacção:

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto 
venda, importação de equipamentos e 
acessórios em aço, inox e outros afins, 
e pode ainda explorar quaisquer outras 
áreas de negócios não proibidos por lei 
desde que para tal obtenha o respectivo 
licenciamento.

Dois) Transporte rodoviário de 
mercadorias  (nacional e internacional).

Está conforme.

Matola, 1 de Novembro de 2016. — O Con-
servador, Ilegível. 

Ondas do Tofinho, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária, 
de cessão total de quotas, entrada da nova 
sócia na sociedade em epígrafe, realizada no 
dia oito de Maio de dois mil e treze na sede da 
mesma, matriculada no Registo das Entidades 
Legais sob o número 100390345, onde os 
sócios Nicholas J. Tasioulas e Armindo Rafael 
Zunguze, titulares dos cem por cento do capital 
social. Deliberam por unanimidade que o sócio 
e Armindo Rafael Zunguze, detector de uma 
quota de cinquenta por cento do capital social, 
dividir por duas a sua quota e ceder cinco por 
cento a favor da nova sócia Cornélia Elizabeth 
Tasioulas, casada com Nicholas Jonh Tasioulas, 
sob o regime de comunhão geral de bens, de 
nacionalidade sul-africana, natural de África do 
sul e residente no bairro Josina Machel, praia 
do tofo, na cidade de Inhambane, que entra na 
sociedade, o remanescente cede a favor do sócio 
Nicholas J. Tasioulas. 

O cedente aparta-se da sociedade e nada dela 
tem a ver, o sócio Nicholas J. Tasioulas, unifica 
a quota recebida à anterior. Por conseguinte o 
artigo quinto do pacto social fica alterado e passa 
a ter nova redacção seguinte: 

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil de 
meticais correspondente à soma de duas 
quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de dezanove mil meticais, 
representativa de 95% do 
capital social pertencente ao 
sócio, Nicholas J. Tasioulas;

b) Uma quota no valor nominal de mil 
meticais, representativa de 5% 
do capital social pertencente 
ao sócio, Cornélia Elizabeth 
Tasioulas.

Que em tudo o que não foi alterado continuam 
a vigorar conforme os estatutos da constituição. 

Está conforme.  

Inhambane, vinte e cinco de Outubro de dois 
mil e dezasseis. — A Conservadora, Ilegível. 

FB & Novinte Enterprise, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e seis de Outubro do ano 
dois mil e dezasseis, lavrada de folhas cento e 
trinta e duas á folhas cento e trinta e sete, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
I – 29, desta Conservatória dos Registos e 
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Notariado de Nacala-Porto, a cargo da Maria 
Inés José Joaquim da Costa, conservadora, 
notária, superior, foi constituida uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada denominada FB & Novinte Enterprise 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, pelo senhor 
Raul Novinte, solteiro, maior, natural de Nacala 
- Porto, de nacionalidade moçambicana e 
residente na cidade de Nacala Porto, portador 
do Passaporte número um dois AB três um 
um nove três, emitido aos treze de Agosto de 
dois mil e doze, pelos Serviços de Migração 
de Maputo, nos termos constantes dos artigos 
seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de FB & Novinte Enterprise – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, pelo senhor Raul 
Novinte, solteiro, maior, natural de Nacala-
Porto.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da escritura de constituição.

ARTIGO DEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede no 
Bairro Mocone, cidade Alta casa s/n, Posto 
Administrativo de Mutiva, cidade de Nacala-
Porto, na província de Nampula.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para outro local por deliberação da 
assembleia geral.

Três) A administração poderá ainda deliberar 
a criação e encerramento de sucursal, agência, 
filiais ou outras formas de representação social, 
em qualquer parte do território moçambicano 
ou estrangeiro.

ARTIGO TRECEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem como objecto: Fabrico 
e comercialização de blocos, telhas, projectos de 
e construção civil e obras públicas; consultoria 
e acessória em instrumentos de planeamento 
urbano e ordenamento territorial; estudos 
de viabilidade de impacto ambiental; estudo 
socioeconómico e planos de reassentamento 
humanos; prestação de serviços em projectos 
de gestão do meio ambiente e resíduos sólidos; 
políticas habitacionais, corredor no ramo 
imobiliário; transportes e abastecimento 
de água; promoção de estética, higiene, 
saneamento básico, importação e exportação 
de todos os bens para sua actividade.

Dois) A sociedade pode dedicar-se a gestão 
de participações sociais em sociedades ou 
terceiros, representação comercial ou de marca 
ou desenvolver outras actividades desde que 
obtenha as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de trezentos mil meticais, subscrito 
numa só quota, equivalente a cem por cento 
do capital social, pertencente ao sócio único 
Raul Novinte. 

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas e a sua divisão é 
livre e, a estranhos depende do consentimento 
da sociedade, que terá sempre direito de 
preferência o qual, de seguida, se defere aos 
sócios não decentes.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios 
da obrigação emitida devem conter a assinatura 
do administrador.

Três) Por deliberação do conselho de 
administração, a sociedade pode adquirir 
obrigações próprias e realizar com ele todas as 
operações relativas aos interesses da sociedade, 
nomeadamente a sua conversão e amortizações, 
observada que seja disposições legais aplicáveis.

ARTIGO SEXTO

Transmissão de direito

Em caso de falecimento, ou interdição do 
seu sócio, a sociedade continuará com herdeiros 
ou representantes do falecido, enquanto a 
respectiva quota prevalecer indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) Compete a assembleia geral usar os 
poderes que lhe são conferidos por lei e por 
este estatuto.

Dois) As assembleias gerais são convocadas 
por escrito até quinze dias úteis antes da 
realização da mesma, pelos administradores ou 
pelo conselho fiscal.

Três) Os administradores são obrigados 
a convocar a assembleia geral sempre que 
a reunião seja requerida com indicação do 
objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital, sob pena de 
estes a poder convocar directamente. 

Quatro) A assembleia geral ordinária 
reúne-se no primeiro trimestre de cada ano 
para apreciação dos balanços e aprovação das 
contas referentes ao exercício do ano anterior, 
bem como para qualquer assunto de interesse 
para a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Administração e representação

Um) A administração pode delegar no todo 
ou em parte dos seus poderes a outra pessoa, já 
os mandatários não poderão obrigar a sociedade 
em actos e documentos estranhos a ela em 
actos de favor, fiança e abonação sem o prévio 
conhecimento.

Dois) É vedado ao/s administradores 
participar em actos e documentos estranhos à 
sociedade, tais como letras de favor, fianças, 
abonações e outros semelhantes sem deliberação 
prévia.

Três) A administração poderá constituir 
mandatário da sociedade, nos termos da 
legislação comercial em vigor. 

ARTIGO NONO

Balanço e aprovação de contas

O relatório de gestão e as contas de exercício, 
incluindo o balanço e a demostração de 
resultados fecham-se com referência a trinta 
e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre de cada ano 
seguinte.

ARTIGO DÉCIMO

Aplicação dos resultados

Dos lucros apurados serão deduzidos:
a) A percentagem estabelecida para 

constituir ou reintegrar o fundo de 
reserva legal;

b) As quantias que por deliberação da 
assembleia geral, deve integrar a 
constituição do fundo de reserva;

c) A parte remanescente dos lucros será 
distribuída livremente e de acordo 
com a deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições diversas

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos por lei, ou quando assim for 
determinado por deliberação dos sócios, sendo 
os administradores os liquidatários, excepto se 
contrário for decidido pela assembleia geral.

Dois) Em caso de dissolução os sócios serão 
liquidatários.

Três) Em todo omisso, regularão as 
disposições sociais legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado 
de Nacala, 27 de Outubro de 20l6. —                                            
O Conservador, Ilegível. 

ARJ Engenharia & Projectos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de vinte e oito de Outubro de dois 
mil e dezasseis, exarada a folhas um a três, 
do contrato, do registo de Entidades Legais 
da Matola registada sob o NUEL 100788055, 
foi constituída uma sociedade comercial por 
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quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação de 
ARJ –Engenharia & Projectos, Limitada, e tem 
a sua sede na Avenida Régulo Xavier Matola, 
n.º 542 – Matola. 

Dois) A gerência poderá deslocar a sede 
social para dentro do mesmo concelho, ou para 
concelho limítrofe, podendo criar sucursais, 
agências ou outras formas de representação, no 
território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será, por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto principal social, 
os seguintes exercícios:

a) Soldadura especializada;
b) Isolamento térmico;
c) Instalação de tubagens tipo pipeline;
d) Metalomecânica;
e) Importação.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente realizado e 
subscrito em dinheiro e bens, é de cinquenta 
mil meticais, que correspondem a soma de 
três quotas pertencentes aos sócios, assim 
distribuído:

a) Uma quota no valor de quarenta mil 
meticais, correspondente a 80% do 
capital social, é pertença do sócio, 
Rui Miguel Lopes Cação;

b) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a 10% do 
capital social, é pertença do sócio, 
Albino Fernando Magombe;

c) Uma quota no valor de cinco mil 
meticais, correspondente a 10% do 
capital social, é pertença do sócio, 
Júlio Tavares Rosa Alfredo.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital

O capital social, poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas, bem como a sua divisão 
depende do prévio e expresso consentimento da 
assembleia geral e só produzirá efeitos desde 
a data de outorga da respectiva escritura e da 
notificação que deverá ser por carta registada.

Parágrafo único. A sociedade goza do direito 
de preferência no caso de cessão de quotas a 
terceiros.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração                   
e gerência

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á em sessão 
ordinária uma vez por ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, bem como para deliberar quaisquer 
outros assuntos constantes da respectiva 
convocatória e, extraordinariamente sempre 
que necessário.

ARTIGO OITAVO

Convocatória

Serão dispensadas na reunião da assembleia 
geral as formalidades da sua convocação, 
quando todos os sócios concordem e fique 
registado na acta que dessa forma se delibere, 
ainda que as deliberações sejam tomadas fora 
da sede, em qualquer que seja o seu objecto, 
excepto, as deliberações que importem a 
modificação do pacto social, a dissolução da 
sociedade ou divisão e cessão de quotas.

ARTIGO NONO

Administração e gerência

A administração e gerência da sociedade, 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, será exercida por 
todos os sócios que desde já ficam nomeados 
gerentes com dispensa de caução e, com ou sem 
renumeração conforme vier a ser deliberado em 
assembleia geral.

Parágrafo único. Os gerentes podem 
constituir quaisquer mandatários em nome da 
sociedade mesmo estranho a ela.

ARTIGO DÉCIMO

Obrigação societária

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de dois gerentes;
b) Pela assinatura de um gerente ou 

mandatário a quem tenham sido 
conferidos os poderes especiais 
necessários, nos termos do presente 
estatuto e da lei vigente.

Parágrafo primeiro. Os actos de mero 
expediente poderão ser assinados por qualquer 
dos membros do conselho de gerência ou 
empregado devidamente autorizado.

Parágrafo segundo. É proibido a qualquer 
dos gerentes ou mandatário assinar em nome 
da sociedade quaisquer actos ou contratos que 
sejam estranhos aos negócios da mesma.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Um) O exercício do ano social coincide com 
o ano civil, os balanços e as suas contas fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Dois) Os lucros de exercícios apurados em 
conformidade com a lei, terão sucessivamente 
a seguinte aplicação:

a) Quarenta por cento dos lucros deve 
ficar retida na sociedade para 
constituição de reserva legal e 
outras finalidades de investimentos 
que os sócios decidirem;

b) Sessenta por cento será quinhoado 
entre os sócios.

Parágrafo único. Não é permitido aos sócios 
contrair créditos na sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução, transformação e fusão

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Dissolução, transformação e fusão

Um) A sociedade só poderá dissolver-se,  
transformar-se ou fundir-se com uma outra 
qualquer,  por acordo dos sócios e nos casos 
previstos na lei.

Dois) Todos os sócios serão liquidatários, 
devendo proceder-se à sua liquidação como 
então deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissões

Em tudo quanto foi omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial vigente e 
demais legislação aplicável.

Matola, 3 de Novembro de 2016. — O Con-
servador, Ilegível. 

Mustang Diamonds, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação do dia seis do mês de Outubro de  
dois mil e dezasseis, na sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Mustang Diamonds, Limitada,  
registada na Conservatória do Registo das 
Entiddes Legais sob o NUEL 100557630, foi 
alterada a denominação da sociedade que passou 
de Mustang Diamonds, Limitada para Mustang  
Resources, Limitada. 
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Em consequência da referida alteração 
foi alterada a redacção do artigo primeiro do 
pacto social o qual passará a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação 
de Mustang Resources, Limitada, e será 
regida pelos presentes estatutos e demais 
legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, dois de Novembro de 2016. —                        
O Técnico, Ilegível. 

Afrilek Moçambique, 
Limitada

Para efeitos de publicação, da acta avulsa 
n.º 2/2016, da sociedade Afrilek Moçambique,  
Limitada,  matriculada sob o Número Único da 
Entidade Legal 100587823 foi deliberado pelo 
sócio, a cessão de quotas e entrada do novo 
sócio Júlio Tavares Rosa Alfredo, em que altera 
o artigo quarto do pacto social que passa a ter 
a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
cinquenta mil meticais, correspondente 
a soma de duas quotas, pertencentes  aos 
sócios, assim distribuídos:

a) Uma quota no valor de quarenta e 
sete mil e quinhentos meticais, 
correspondente a noventa 
e cinco do capital social, é 
pertença do sócio Rui Miguel 
Lopes Cação;

b) Uma quota no valor de dois mil 
e quinhentos meticais, corres-
pondente a cinco por cento 
do capital social, é pertença 
do sócio Júlio Tavares Rosa 
Alfredo.

Matola, 3 de Novembro de 2016. — O Con-
servador, Ilegível.

Shakiju – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Fevereiro de dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas cento e trinta e 
uma a centro e trinta e sete do livro de notas 
para escrituras diversas número dez traço A, 
do Balcão de Atendimento Único da província 
do Maputo, perante mim, Elsa Fernando Daniel 
Venhereque Machacame, licenciada em direito, 
técnica superior N1, com funções notariais, 

foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, por Victor Manuel 
Ofiço, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Shakiju – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
regida pela lei das sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelos 
presentes estatutos e pelas disposições legais 
em vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Shakiju – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
tem a sua sede social na província do Maputo, 
cidade da Matola, bairro Tsalala, talhão vinte 
e oito da parcela oitocentos e cinquenta e sete 
barra C,podendo mediante deliberação da sócia, 
ser transferida para qualquer outro local do 
território moçambicano, bem com serem abertas 
ou encerradas delegações, filiais, sucursais ou 
quaisquer outras formas de representação social, 
em território nacional e ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
assinatura da escritura.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exploração de ginásio;
b) Tratamento de estética e beleza;
c) A realização e prestação de serviços 

no âmbito de transportes de 
passageiros, carga, aluguer e rent-
a-car, em todo território nacional e 
ou no estrangeiro;

d) Compra e venda de equipamento e 
acessórios de viaturas, combustíveis 
lubrificações e prestação de 
serviços;

e) Prestação de serviços de catering;
f) Alojamento;
g) Realização de eventos de entrete-

nimento;
h) Conferencias;
i) Importação e exportação.

Dois) O objecto social compreende, ainda, 
outras actividades de natureza acessória ou 
complementares das actividades principais 

Três) Por decisão da proprietária, a 
sociedade poderá dedicar-se a outras actividades 
industriais e comerciais nos termos da lei, ou 

ainda associar-se por qualquer forma legalmente 
permitida ou participar no capital de outras 
empresas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social subscrito em dinheiro 
no valor de cem mil meticais, representativa de 
cem por cento do capital social e pertencente a 
sócia Victor Manuel Ofiço.

Dois) O capital social poderá ser elevado ou 
reduzido uma ou mais vezes.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas a estranhos depende 
de prévio e expresso consentimento da sócia.

Dois) No caso de a sociedade e nem o sócio 
pretender usar o direito de preferência, nos 
sessenta dias subsequentes a colocação da quota 
á disposição, poderá o sócio cedente cedê-la 
a quem entender e nas condições em que a 
oferecer á sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração, gerência e sua 
representação, será exercido pelo senhor Victor 
Manuel Ofiço, com dispensa de caução.

Dois) Compete ao sócio gerente, exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, 
e praticar todos e demais actos tendentes à 
realização do objecto social, que a lei e os 
presentes estatutos não reservem à assembleia 
geral.

Três) O gerente em caso de necessidade, 
poderá delegar poderes bem como constituir 
mandatários, nos termos estabelecidos pela lei 
das sociedades comerciais por quotas.

ARTIGO OITAVO

Obrigações da sociedade

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do gerente;
b) Pela assinatura do procurador, dentro 

dos limites fixados pela assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Reunião da assembleia geral

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano e extraordinariamente sempre 
que conveniente. 

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.
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Dois) No acto de dissolução todos os sócios 
serão liquidatários.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas à 
apreciação. 

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
lei vigente na República de Moçambique.

Está conforme.

O Técnico, Ilegível. 

Palha, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Outubro de dois mil e 
dezasseis, foi matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais de Inhambane, 
sob NUEL 100782561, entidade legal supra 
constituída entre: Anna Brinkmann, solteira, 
de nacionalidade alemã, e residente em 
Josina Machel, portadora do Passaporte n.º 
C6YRML8W3 de oito de Novembro dois 
mil e doze, pelas Autoridades Deutsch e 
Zinzi de Brouwer, solteira, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo e residente no 
Bairro Josina Machel, portadora do portador do 
Passaporte n.º 12AC08250, de vinte de Junho 
de dois mil e treze, no Maputo, que se regerá 
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação Palha, 
Limitada, constitui-se sob a forma de sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada e tem a 
sua sede em Magumbo, Distrito de Morrumbene, 
sempre que julgar conveniente a sociedade 
poderá criar delegações, filiais, sucursais ou 
qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado, 
contando-se o início da actividade a partir da 
data do contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social: 

a) Trabalho artesanal (Alfaiataria);
b) Preservação, treinamento e consultoria.

Dois) A sociedade poderá exercer ainda 
outras actividades conexas complementares 
ou subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou a associar-se a outras empresas, desde que 
obtenha as devidas autorizações.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  poderá a sociedade part icipar, 
directa ou indirectamente, em projectos de 
desenvolvimento que de alguma forma concorra 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, mesmo objecto, aceitar concessões 
adquirir e gerir participações no capital de 
quaisquer sociedades independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda particular 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamento de empresas e outras formas de 
associações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, pertencentes aos sócios:

a) Zinzi de Brouwer, com uma quota no 
valor nominal de dez mil meticais 
representativas de cinquenta por 
cento do capital social;

b) Anna Brinkmann, com uma quota no 
valor nominal de dez mil meticais 
representativas de cinquenta por 
cento do capital social. 

Dois) Não são exigíveis prestações suple-
mentares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos de que a sociedade carece 
mediante a aprovação da assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A divisão ou cessão de quotas é livre 
para o socio.

Dois) Assembleia fica reservada o direito de 
preferência perante terceiros e administração 
toma o direito quanto a cessão.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de a amortizar 
as quotas por acordo com os respectivos 
proprietários ou quando qualquer quota for 
penhorada, arrestada ou por qualquer outro 
meio, apreendida judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Em caso de morte ou interdição)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
despensa de caução podendo estes nomearem 
o representante se assim o entenderem desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) Assembleia  geral  reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de contas do exercício e deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada pela e extraordinariamente 
sempre que tal se mostre necessário.

Dois) Assembleia geral será convocada pela 
administração com uma antecedência mínima 
de quinze dias, por carta registada com aviso 
de recepção.

ARTIGO NONO

(Administração, e representação da socie-
dade)

Um) A administração e gerência da 
sociedade é exercida pelas sócias o qual poderão 
no entanto gerir e administrar a sociedade, na 
ausência delas poderão delegar um para lhe 
representar.

Dois) Compete a administração representação 
da sociedade em todos os actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, dispondo 
dos mais amplos poderes para a prossecução dos 
fins da sociedade, gesta corrente dos negócios 
e contratos sociais.

ARTIGO DÉCIMO

(Movimentação da conta)

A movimentação da conta bancária será 
exercida pelo sócio na ausência, podendo 
delegar a um representante caso for necessário.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e contas de resultados)

O exercício social coincide com o ano civil. 
O balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos à aprovação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Distribuição de lucros)

Os lucros da sociedade serão repartidos pelos 
sócios, na proporção das respectivas quotas, 
depois de deduzida a percentagem destinada 
ao fundo de reserva legal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos termos previstos 
na lei ou por deliberação da assembleia geral que 
nomeará uma comissão liquidatária.

Está conforme. 

Inhambane, dezoito de Outubro de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.    
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Associação Agro-Pecuária 
Madzimai Kubatsirana

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de seis de Junho de dois mil e 
dezasseis, lavrada das folhas 19 à 27 do livro 
de notas para escrituras diversas número 04, 
deste Cartório Notarial de Chimoio, a cargo de 
Abias Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes: Augusto 
Ngonga, solteiro, natural de Nhamassonge, 
Rosinha Tungadza, solteiro, natural de Guro, 
Fátima Pereira Fama, solteira, natural de Guro, 
Florindo Artur Batissane, solteiro, natural 
de Guro, Natária Ndapassoa Calanganimai, 
solteira, natural de Guro, Grassa Ipissane 
Segredo, solteira, natural de Guro, Lúcia 
Fernando Sarazone, Solteira, natural de Tete, 
Maria João, Solteira, solteira, natural de Guro, 
Dina Francisco Chibvunde, solteira, natural de 
Tambara e Roda Pedro Melo, solteira, natural 
de Guro. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por 
exibição dos seus documentos; 

Por eles foi dito que por Despacho                                                       
n.º 1551/GDG/2015, de 17 de Dezembro, do 
Administrador do Distrito de Guro, constituíram 
entre si uma associação de carácter não lucrativo 
com a denominação Associação Agro-Pecuária 
Madzimai Kubatsirana, que se regerá pelas 
disposições dos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, sede, âmbito 
e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A associação adopta a denominação, 
Associação Agro-Pecuária  Madzimai 
Kubatsirana.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza

A Associação Madzimai Kubatsirana 
é uma pessoa colectiva de direito privado, 
dotada de personalidade jurídica, autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, sem 
fins lucrativos.

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A associação tem a sua sede na Província de 
Manica, Distrito de Guro, Posto Administrativo 
de Guro Sede, Localidade de Sanga, podendo 
por deliberação dos membros, reunidos em 
assembleia geral, mudar para outro local, bem 
como abrir e encerrar outras representações 
sociais.

ARTIGO QUARTO

Âmbito

As actividades da Associação circunscrevem-
se ao território do Distrito de Guro.

ARTIGO QUINTO

Duração

A Associação constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se a partir da data da 
sua outorga.

CAPÍTULO II

ARTIGO SEXTO

Objectivos gerais

A associação tem por objectivo a produção 
e comercialização agro-pecuária.

ARTIGO SÉTIMO

Objectivos específicos

No procedimento dos seus objectivos, a 
associação propõe-se a:

a) Apoiar o desenvolvimento das 
actividades dos seus associados 
n a s  á r e a s ,  e c o n ó m i c a , 
comercial, associativa e cultural, 
representando-os em todos actos 
de interesse comum;

b) Apoiar técnica e juridicamente os 
interesses gerais ou particulares dos 
seus associados;

c) Contribuir para o fortalecimento 
e consolidação das relações 
ou solidariedade entre os seus 
associados, promovendo a sua 
formação técnica profissional;

d)  Garantir  junto das ent idades 
competentes o Direito de Uso 
e Aproveitamento da Terra e 
Gestão dos Recursos Naturais, 
promovendo o seu uso sustentável 
e participativo;

e) Promover a obtenção pelos seus 
associados de bens e serviços;

f) Criar órgãos de conciliação para 
solucionar conflitos de interesse 
entre os associados;

g) Contribuir para o desenvolvimento 
moral, intelectual e bem estar dos 
seus associados;

h) Promover e apoiar o desenvolvimento 
comunitário em todas áreas.

CAPÍTULO III

Dos associados

ARTIGO OITAVO

Membros

São membros da associação, todos os 
que autorgarem a respectiva escritura de 

constituição, bem como pessoas singulares 
admitidas por deliberação da assembleia geral, 
desde que se conformem com o estabelecido 
nos presentes estatutos e cumpram as suas 
obrigações.

ARTIGO NONO

Admissão

Um) A admissão de novos membros é 
feita através de apresentação de uma proposta 
assinada pelo candidato e por pelo menos dois 
associados e será submetida à assembleia geral 
com parecer do conselho de direcção.

Dois) Só goza os seus direitos, aprovada a 
sua candidatura e paga a respectiva joia e quota.

ARTIGO DÉCIMO

Direito dos associados

Constituem direitos dos associados:

a) Participar e votar nas Assembleias 
Gerais e, eleger e ser eleito para os 
órgãos sociais;

b) Auferir os benefícios das actividades 
ou serviços da Associação;

c) Ter informação das actividades 
desenvolvidas e verificar as 
respectivas quotas e jóias;

d) Fazer reclamações e propostas que 
julgarem convenientes;

e) Usar outros direitos definidos nos 
objectivos do presente estatuto;

f) Participar na repartição dos benefícios 
das actividades exercidas na 
associação;

g) Poder usar os bens da associação que 
se destinam a utilização comum dos 
associados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deveres dos associados

Constituem deveres dos associados:

a) Pagar a jóia e a respectiva quota mensal 
desde o mês da sua admissão;

b) Observar as disposições do presente 
Estatuto e cumprir as deliberações 
dos órgãos sociais;

c) Contribuir para o bom nome e 
desenvolvimento da associação e 
para realização de seus fins;

d) Exercer os cargos para que foi eleito 
com competência, zelo e dedicação;

e )  Pres tar  contas  das  ta refas  e 
responsabilidades de for incumbido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão dos associados

Um) Serão excluídos, com advertência 
prévia os associados que:

a) Não cumpram com o estabelecido nos 
presentes estatutos;

b) Faltarem ao pagamento das jóias ou 
quota por um período superior a 
seis meses;
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c) Usam de forma incorrecta a terra 
e outros recursos naturais da 
comunidade;

d) Ofenderem o prestígio da associação, 
dos seus órgãos ou lhe causem 
prejuizos.

Dois) Compete ao Conselho de Gestão 
advertir os associados que não honram os seus 
deveres.

Três) A exclusão da qualidade de associado 
é da competência da Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

Órãos da Associação

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Órgãos sociais

São órgãos da Associação, a Assembleia 
Geral, Conselho de Gestão e Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral é a reunião de 
todos os associados sendo o órgão máximo da 
associação e as suas deliberações obrigatórias 
para todos.

Dois) Cada membro, tem o direito de um 
voto e não devendo representar outro.

Três) A assembleia geral delibera por 
maioria de votos dos associados presentes / 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação e Presidência da Assembleia 
Geral

Um) A convocação das assembleias gerais 
será feita de acordo com os hábitos locais, com 
pelo menos oito dias de antecedência, devendo 
nela constar a respectiva ordem de trabalho.

Dois) A convocação da Assembleia Geral 
poderá ser feita também a pedido do Conselho 
de Gestão, Conselho Fiscal ou de um terço dos 
associados.

Três) A Assembleia Geral será dirigida por 
uma mesa de Assembleia Geral composta por 
presidente, secretário e vogal, com mandato de 
um ano, renovável por um igual período.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competência da Assembleia Geral

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger a Mesa da Assembleia Geral, o 
Conselho de Direcção e o Conselho 
Fiscal;

b) Definir ou aprovar anualmente o 
programa e as linhas gerais de 
actuação da associação;

c) Apreciar e aprovar os relatórios anuais 
do Conselho de Gestão e Conselho 
Fiscal;

d) Admitir novos membros e destituir 
membros dos órgãos sociais;

e) Definir o valor da jóia e quota a pagar 
pelos associados e propôr alteração 
de estatutos;

f) Deliberar sobre quaisquer assuntos de 
importância para a associação.

 ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Funcionamento

Um) A Assembleia Geral reunirá ordinaria-
mente quatro vezes por ano (trimestralmente) 
para a aprovação do balanço e conta da 
Associação.

Dois) A Assembleia Geral poderá realizar 
reuniões extraordinárias sempre que for 
necessário.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Gestão / Conselho de Direc-
ção

O Conselho de Gestão é o órgão de 
administração da associação, constituido por 
três membros eleitos pela Assembleia Geral, 
sendo o respectivo mandato de dois anos 
renováveis.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Competência do Conselho de Gestão

Um) Compete ao Conselho de Gestão a 
administração e gestão das actividades da 
associação com os mais amplos poderes com 
vista a realização dos seus objectivos.

Dois) Compete-lhe em particular:

a )  Garant i r  o  cumprimento das 
disposições legais, estatutárias e 
deliberações da assembleia;

b) Elaborar e submeter ao conselho fiscal 
e à aprovação da assembleia geral o 
relatório e contas anuais bem como 
o programa de actividades para o 
ano seguinte;

c) Adquirir todos bens necessários ao 
funcionamento da associação e 
alienar os que sejam dispensáveis 
bem como contratar serviços para 
a associação;

d) Representar a associação em quaisquer 
actos perante as autoridades, em 
juizo e fora dele;

e) Administrar o fundo social e contrair 
empréstimos;

f) Exercer a competência no número 2 do 
artigo XII dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO

Funcionamento do Conselho de Gestão

Um) O Conselho de Gestão será dirigido 
por um presidente que orientará as respectivas 

sessões e delibera por maioria de votos dos 
membros, cabendo ao Presidente o voto de 
desempate.

Dois) O Conselho de Gestão reunirá 
quinzenalmente e sempre que for necessário.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Conselho Fiscal

Um) É o órgão de verificação das contas e 
actividades da associação, composto por três 
membros eleitos anualmente, tendo o presidente 
o direito ao voto de desempate.

Dois) O Conselho Fiscal só pode deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros e 
deverá realizar, pelo menos duas sessões anuais 
para a apreciação do relatório de contas do 
Conselho de Gestão sendo o respectivo mandato 
de dois anos renováveis.

CAPÍTULO V

Fundo da associação

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Fundos sociais

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas cobradas aos 
Associados;

b) Os bens móveis e imóveis que fazem 
parte do património social, descrito 
nas contas;

c) Donativos, legados, subsídios e 
quaisquer outras contribuiços 
internas ou externas;

d) Produto da venda de quaisquer bens 
ou serviço auferidos na realização 
de seus objectivos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Em caso de dissolução da associação, a 
assembleia geral reunirá extraordinariamente 
para decidir o destino a dar aos seus bens nos 
termos da lei, sendo liquidatária uma comissão 
de cinco associados designados pela Assembleia 
Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo quanto fique omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, 7 de Junho de 
dois mil e dezasseis. — O Conservador, Ilegível.
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Tindziva Comercial – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de sociedade celebrado nos termos 
do artigo 90 do Código Comercial, registado 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais, sob o NÚEL 100780437 datado de 13 
de Outubro de 2014 é constituída uma sociedade 
unipessoal de responsabilidade limitada de 
Anísio Jorge Rodrigues Camal, solteiro, maior, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100383815B, 
emitido aos vinte e três de Outubro de dois 
mil quinze, pelo Arquivo de Identificação de 
Maputo, residente na Avenida Amilcar Cabral 
número 1862, 2.º andar, bairro Sommmerchild, 
cidade de Maputo, que se rege pelas cláusulas 
constantes nos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação da sociedade)

A sociedade adopta a denominação de 
Tindziva Comercial – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, que se regerá pelo presente contrato 
e demais legislação aplicável.

......................................................................

ARTIGO TERCEIRO

(Sede da sociedade)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Josina Machel, parcela 10, bairro da Machava 
Socimol, Município da Matola, província do 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir ou fechar 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação social no território nacional ou no 
estrangeiro de acordo com a deliberação tomada 
para o efeito pela assembleia geral e autorização 
pelas entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Objecto da sociedade)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de:

a)  Comércio a grosso e retalho 
com importação e exportação 
de equipamento informático, 
acessórios e consumíveis;

b) Comércio a grosso e retalho de 
recargas de telemóveis e similares;

c) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de 
electrodomésticos;

d) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de 
equipamento de telecomunicações 
em estabelecimento especializado;

e)  Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de 
equipamento de equipamentos 

periféricos e programas informá-
t i cos  em es tabe lec imen tos 
especializados;

f) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de 
produtos alimentares incluindo 
bebidas e tabaco;

g) Prestação de serviços de organização, 
realização de eventos, como 
seminários, workshops, casamentos, 
palestras, conferências, etc;

h) Prestação de serviços de imobiliária;
i) Prestação de serviços de manutenção, 

acessória de todo tipo de equipa-
mento informático;

j) Prestação de serviços de marketing, 
publicidade, representação de 
marcas, agenciamento, mediação 
e intermediação comercial;

k) Importação e exportação de produtos 
e materiais afins;

l) Desenvolvimento de outras actividades 
conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.

Dois) O sócio poderá admitir outros sócios 
mediante o seu consentimento nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUINTO

(Capital social da sociedade)

O capital social, subscrito da sociedade é 
de cem mil meticais, correspondente a 100% 
do capital social pertencente ao sócio único o 
senhor Anísio Jorge Rodrigues Camal.

.....................................................................

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração gerência e representação 
da sociedade)

A administração, gestão e a representação 
da sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, serão exercidas pelo gerente que 
coincidentemente é sócio único da sociedade o 
senhor Anísio Jorge Rodrigues Camal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Validade dos actos administrativos da 
sociedade)

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a) A assinatura do sócio único Anísio 
Jorge Rodrigues Camal;

b) A assinatura de um procurador 
especialmente constituído nos 
termos e limites específicos da 
respectiva mandatária.

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por 
qualquer dos membros do conselho de gerência 

ou por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado pelo conselho de 
gerência.

.....................................................................

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Matola, 25 de Outubro de 2016. — O Notá-
rio, Ilegível. 

Terra e Lago, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de catorze de Outubro  de dois 
mil e dezasseis, lavrada das folhas 44 a 52 
e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número dezassete, a cargo de Abias 
Armando, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes:  Alastair 
Torquil Maccrimmon, casado, natural de 
África do Sul, de nacionalidade sul-africana, 
portador de Passaporte n.º M00059246, emitido 
aos trinta  de Março de dois mil e doze, pelos 
Serviços Provinciais  de Migração Sul Africana 
e residente no bairro Mazicuera – Gondola 
e Jane Coetzee, casada, natural de África do 
Sul, de nacionalidade sul- africana, portadora 
do Passaporte n.º M00158455, emitido aos 
nove  de Setembro de dois mil e quinze, pelos 
Serviços Provinciais  de Migração Sul Africana 
e residente no bairro Mazicuera - Gondola.

CAPÍTULO I

Denominação, sede e formas                        
de representação social

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Terra 
e Lago, Limitada, é uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que vai se reger 
pelos presentes estatutos e pelas demais normas 
legais vigentes na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

A sede social será nesta cidade de Chimoio, 
podendo, entretanto, a sociedade criar, 
estabelecer, manter e encerrar sucursais e 
escritórios de representação, em outros pontos 
do território nacional e do estrangeiro, e ou 
transferir a sede para qualquer outra parte do 
território nacional.

CAPÍTULO II

Duração

ARTIGO TERCEIRO

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando a partir da data da 
celebração da respectiva escritura.
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CAPÍTULO III

Objecto social, capital social 
e prestações suplementares e 

suprimentos

ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade tem como objecto 
principal a instalação e exploração de lodge 
tipo ecoturismo.

Dois) A sociedade tem como objecto 
secundária a prestação de serviços.

Três) A sociedade pode desenvolver outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

ARTIGO QUINTO

O capital social subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de trinta mil meticais, 
correspondente a soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota de quinze mil meticais, 
correspondentes a cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
a o  s ó c i o  A l a s t a i r  T o r q u i l 
MacCrimmon, de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte 
n.º M00059246; 

b) Outra quota de quinze mil meticais, 
equivalente a cinquenta por cento 
do capital social, pertencente a 
Jane Coetzee, de nacionalidade 
sul-africana, portador do Passaporte                
n.º M00158455.

ARTIGO SEXTO

Um) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
igualmente fixará os termos e as respectivas 
condições.

Dois) Os sócios têm o direito de preferência 
nos sucessivos aumentos de capital, na 
proporção das quotas pelos mesmos titulados.

Três) Não serão exigidas aos sócios 
prestações suplementares de capital, mas os 
sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos 
de que carecer nos termos e condições fixadas 
pela assembleia geral. 

CAPÍTULO IV

Cessação e divisão de quotas

ARTIGO SÉTIMO

Um) A cessão e divisão de quotas carecem 
do consentimento da sociedade.

Dois) A sociedade goza do direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o seu 
direito de preferência, este transcreve-se 
automaticamente para cada um dos sócios.

Quatro) No caso da sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 

por consultores independentes e o valor que vier 
a ser determinado será vinculativo tanto para a 
sociedade como para os sócios.

CAPÍTULO V

Amortização de quotas

ARTIGO OITAVO

Um) À sociedade, mediante prévia 
deliberação da assembleia geral, fica reservado 
o direito de amortizar as quotas dos sócios no 
prazo de noventa dias a contar do conhecimento 
ou verificação dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
penhorada, arrolada, apreendida ou 
sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros;

b) Se qualquer quota for cedida a terceiros 
sem prévio cumprimento das 
disposições do artigo sétimo dos 
presentes estatutos.

Dois) O preço da amortização será pago em 
não menos de seis prestações mensais, iguais 
e sucessivas, representada por igual número 
de títulos de crédito que vencerão juros à taxa 
aplicável aos depósitos a prazo.

CAPÍTULO VI

Órgãos sociais e competências

ARTIGO NONO

A sociedade tem os seguintes órgãos sociais:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício 
económico:

a) Apreciar, aprovar e, corrigir contas do 
balanço do exercício;

b) Decidir sobre a distribuição de lucros;
c) Nomeação dos administradores ou 

gerentes e determinação da sua 
remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho de 
administração.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação 
dos principais activos da sociedade, assim como 
transferir a sede para qualquer outra parte do 
território nacional, e ainda deliberar sobre a 
criação, estabelecimento ou encerramento de 
sucursais, agências, delegações, ou formas de 
representação social, no pais ou no estrangeiro.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de administração 
ou gerência ou por qualquer outro gerente por 
meio de correio electrónico ou carta registada 
com aviso de recepção, com uma antecedência 
mínima de quinze dias, salvo nos casos em que 
a lei exija outras formalidades.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se representar 
na assembleias gerais por qualquer pessoa física 
que para o efeito designarem, mediante simples 
carta mandadora para esse fim, dirigida ao 
presidente da mesa da assembleia geral.

Seis) O sócio maioritário, goza de voto de 
qualidade até a proporção percentual da sua 
quota que com respeito estrito das minorias, será 
usado para desempate das decisões.

CAPÍTULO VII

Administração e representação da 
sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A sociedade é gerida e representada, 
activa e passivamente, em juízo e fora dele, por 
um conselho de administração sob gerência do 
sócio maioritário, que desde já fica nomeado 
administrador, com dispensa de caução com ou 
sem remuneração, conforme vier ser deliberado 
pela assembleia geral.

Dois) O conselho de administração será 
composto por dois membros um administrador 
e um vice administrador. O vice administrador 
será nomeado pela assembleia geral.

Três) Os administradores poderão constituir 
mandatários e delegar neles, no todo ou em 
parte, os seus poderes.

Quatro) Compete aos administradores 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, e praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
assembleia geral. 

Cinco) Por simples deliberação do conselho 
de administração a sociedade pode participar em 
agrupamentos ou associações complementares 
de empresas, subscrever e adquirir participações 
sociais no capital social de outras sociedades.

Seis) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura qualquer um membro do conselho 
de administração, ou pela assinatura de um 
terceiro a quem tenham sido delegados poderes 
para o efeito, nos termos que forem definidos 
em assembleia geral.

Sete) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente, em letras de favor, fianças e 
abonações.
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CAPÍTULO VIII

Balanço e distribuição de resultados

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
amortizações e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
retirados os montantes necessários para criação 
dos seguintes fundos:

a) Cinco por cento para reserva legal, 
até ao limite de vinte por cento do 
capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; 

b) Outras reservas solicitadas pela 
sociedade de tempos em tempos;

c) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada pela assembleia 
geral, podendo ser distribuído ou 
reinvestido. 

CAPÍTULO IX

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Em caso de morte ou interdição de 
qualquer um dos sócios, a sociedade continuará 
com os herdeiros ou representantes legais do 
sócio falecido ou interdito, os quais nomearão 
entre si, quem a todos represente na sociedade, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Três) A liquidação da sociedade dependerá 
da aprovação e deliberação da assembleia geral.

Quatro) Os casos omissos serão regulados 
pela legislação moçambicana em vigor.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades por quotas e 
demais disposições legais aplicáveis e em vigor 
na República de Moçambique. 

Está conforme.

Cartório Notarial de Chimoio, dezanove de 
Outubro de dois mil e dezasseis. — O Técnico, 
Ilegível.

F. GANI GÁS – Sociedade 
Unipessoal, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
contrato de sociedade celebrado nos termos do 
artigo 90 do Código Comercial, registado na 

Conservatória do Registo de Entidades Legais, 
sob NUEL 100783118 datado de 14 de Outubro 
de 2016 é constituída uma sociedade unipessoal 
de responsabilidade limitada de Faruk Abdul 
Karimo Gani, casado com Shamin Banó 
Abdul Reman Gulamo Gani em comunhão 
geral de bens, maior, natural de Mocuba, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identificação n.º 110100785822B, 
emitido aos vinte e um de Janeiro de dois mil 
onze, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, residente na rua da Mozal número 73, 
Posto Administrativo da Matola Rio, Distrito 
de Boane, província do Maputo, que se rege 
pelas cláusulas constantes nos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação da sociedade)

A sociedade adopta a denominação de F. 
GANI GÁS – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
que se regerá pelo presente contrato e demais 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração da sociedade)

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
reconhecimento de assinaturas do presente 
contrato.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede da sociedade)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
da Mozal, Parcela 73, bairro Djuba, Posto 
Administrativo da Matola-Rio, província do 
Maputo.

Dois) A sociedade poderá abrir ou fechar 
filiais, sucursais, agências ou outras formas de 
representação social em território nacional ou 
no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito pela assembleia geral e 
autorização pelas entidades competentes.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiadas mediante 
contrato, á entidades públicas ou privadas 
legalmente constituídas ou registadas.

ARTIGO QUARTO

(Objecto da sociedade)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício da actividade de:

a) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de gás 
e petróleo liquefeito de propano 
butano em garrafas;

b) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de 
componentes de gás e acessórios 
como redutores, mangueiras, etc;  

c)  Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de 
electrodomésticos;

d) Importação e exportação de produtos 
e materiais afins;

e) Desenvolvimento de outras actividades 
conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.

Dois) O sócio poderá admitir outros sócios 
mediante o seu consentimento nos termos da 
legislação em vigor.

Três) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da assembleia geral, associar-se 
com outras empresas, quer participando no 
seu capital quer em regime de participação 
não societária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades em qualquer outro ramo, que o 
sócio resolva explorar e para os quais obtenha 
as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUINTO

(Capital social da sociedade)

O capital social subscrito da sociedade é 
de cem mil meticais, correspondente a 100% 
do capital social pertencente ao sócio único o 
senhor Faruk Abdul Karimo.

.....................................................................

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração gerência e representação 
da sociedade)

Um) A administração, gestão e a repre-
sentação da sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, serão exercidas pelo 
gerente que coincidentemente é sócio único da 
sociedade o senhor Faruk Abdul Karimo Gani.

Dois) O presidente do conselho de gerência 
e os demais membros do conselho se existirem, 
designados pela assembleia geral, com dispensa 
de caução, disporão dos mais amplos poderes 
legalmente concedidos para a execução e 
realização do objecto social.

Três) Os membros do conselho de gerência, 
poderão delegar entre si todo ou em parte os 
seus poderes, ou à pessoas estranhas a sociedade 
para lhes representar mediante uma procuração 
devidamente reconhecida.

Quatro) O conselho de gerência poderá 
constituir um mandatário da sociedade mesmo 
a ela estranha conferindo-lhe em seu nome as 
respectivas procurações.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Validade dos actos administrativos da 
sociedade)

Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos é bastante:

a) A assinatura do sócio único Faruk 
Abdul Karimo Gani;
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b) A assinatura de um procurador 
especialmente constituído nos 
termos e limites específicos da 
respectiva mandatária.

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por 
qualquer dos membros do conselho de gerência 
ou por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado pelo conselho de 
gerência.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omisso)

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Matola, 20 de Outubro de 2016. — O Notá-
rio, Ilegível. 

Escola de Condução de JE, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta avulsa da assembleia geral extraordinária de 
19 dias do mês de Julho de 2016, pelas 8 horas, 
reuniu, na sede social em sessão extraordinária, 
a assembleia geral da sociedade denominada 
Escola de Condução de JE, Limitada, com 
a sede na Avenida Eduardo Mondlane                                                                                          
n.º 3189, no bairro de Machava e como capital 
social de 100.000,00 MT (cem mil meticais), 
correspondente a quatro quotas distribuídos 
da seguinte forma: José Enoque Couana com 
uma quota de 78.000,00MT, correspondente 
a 78 % do capital social, Vanessa Xavier 
Nhantumbo, com uma quota de 12.000,00MT, 
correspondente a 12 % do capital social, Ilda 
José Coana, com 5.000,00MT, correspondente 
a 5 porcento de capital social, Josefina José 
Coana, com 5.000,00MT, correspondente a 5 % 
de capital social, correspondendo assim a 100 
% do capital social, registada na Conservatória 
das Entidades Legais sob o NUEL 10214571, 
de 29 de Agosto de 2011.

Pelo sócio foi manifestada a vontade 
de, estando representada a totalidade do 
capital social considerar a presente assembleia 
devidamente constituída, de acordo com o 
n.º 2 do artigo 128 do Código Comercial, 
não obstante a inobservância de quaisquer 
formalidades convocatórias prévias, para 
deliberar sobre o seguinte ponto único da ordem 
de trabalho.

Ponto um: Rectificação da grafia no apelido 
do sócio José Enoque Conana,Vanessa Xavier 
Nhantumbo.

Aberta a sessão, e tendo em conta a 
rectificação do apelido do sócio em causa já 
feita no 2.ª Conservatória do Registo Civil de 
Maputo, viu-se na necessidade de rectificar-se 

a grafia nos apelidos dos mesmos em sociedade 
em que fazem parte. Os sócios deliberam por 
unanimidade. 

Em consequência da deliberação tomada 
altera assim o nome do sócio maioritário 
passando os sócios e respectiva quotas a ter a 
seguinte nova redacção:

José Enoque Couana, solteiro maior, 
natural da cidade de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana e 
residente nesta cidade de Maputo, 
no bairro George Dimitrov;

Vanessa Xavier Nhantumbo, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110023641J, emitido aos 27 de 
Maio de 2006;

Ilda José Couana, menor, de nacionalidade 
moçambicana;

Josefina José Couana, menor, de 
nacionalidade moçambicana;

José Enoque Couana, com 78.000,00MT, 
correspondente a 82% do capital 
social;

Vanessa Xavier Nhantumbo, com 
12.000.00MT, correspondente a 
8% de capital social;

Ilda José Couana, com 5.000.00MT, 
correspondente a 8% de capital 
social.

Josefina José Couana, com 5.000.00MT, 
correspondente a 8% de capital 
social.

Sem mais assunto, deu-se por encerrada a 
sessão, que vai assinada por todos os sócios.

Está conforme.

Matola, 8 de Agosto de 2016. — A Técnica, 
Ilegível.

Núcleo Académico 
Empreendedor de 

Moçambique 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de vinte e seis de Janeiro de dois mil 
e dezasseis, da associação Núcleo Académico 
Empreendedor de Moçambique, matriculada 
sob NUEL 100169061, deliberou  a alteração 
da mudança da denominação e consequente 
alteração do Artigo Primeiro dos estatutos o qual 
passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e natureza jurídica

Um) A Organização Nacional de 
Empreendedores, também designada por 
ONE, é uma pessoa colectiva de direito 
privado, sem fins lucrativos, dotada de 
personalidade jurídica, com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

Dois) A ONE rege-se pelo presente 
estatuto e demais legislação nacional 
aplicável as associações sem fins 
lucrativos.

Maputo, 3 de Novembro de 2016. — O Téc-
nico, Ilegível.

 Bao Ding Gang Chang 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de catorze de Setembro de 
dois mil e dezasseis, exarada a folhas cento 
e quarenta e quatro e seguintes, do livro de 
escrituras avulsas número cento e dois do 
Segundo Cartório Notarial da Beira, a cargo 
da licenciada em Direito Helena Maria José 
Massesse, conservadora e notária superior, 
em pleno exercício de funções notariais, foi 
constituída uma sociedade comercial unipessoal 
por quota de responsabilidade limitada, de 
Shoutian Jiang,  a qual se regerá nos termos dos 
artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de Bao 
Ding Gang Chang – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, é uma sociedade comercial por quota 
de responsabilidade limitada

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Beira.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para outro local e abrir ou encerrar em 
território nacional ou no estrangeiro, agências, 
filiais, sucursais, delegações ou qualquer outra 
espécie de representação, por deliberação do 
sócio único desde que para tal obtenha a devida 
autorização das entidades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início para todos efeitos 
legais, a partir da data da celebração da escritura 
pública. 

ARTIGO QUARTO

A sociedade tem por objecto:

a) Fabrico e venda de varões;
b) Fabrico e venda de chapas IBR e de 

Zinco;
c) Venda de material de construção;
d) Fabrico e venda de plástico;
e) A sociedade poderá por deliberação do 

sócio, exercer outras actividades, 



16 DE NOVEMBRO DE 2017                                                                                                                                                            7265

conexas as actividades principais 
ou de outro ramo de actividade 
de comércio ou indústria, quer 
associar-se a outras empresas, desde 
que a lei não proíba.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUINTO

 O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente a uma única quota de cem por 
centos pertencente ao sócio Shoutian Jiang.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração, 
gerência e representação 

ARTIGO SEXTO

Um) O sócio único exerce as competências das 
assembleias gerais, podendo, designadamente 
nomear gerentes.

Dois) As decisões do sócio de natureza igual 
às deliberações da assembleia geral, devem ser 
consignadas em actas assinadas pelo sócio. 

Três) O sócio único pode proceder a 
modificação da sociedade para sociedade por 
quotas plural através de:

a) Divisão e cessão da quota;
b) Aumento de capital com entrada de 

novo sócio.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação, em juízo ou fora dele, activa 
e passivamente será exercida pelo sócio único, 
Shoutian Jiang, com ou sem remuneração, 
conforme o que vier a ser deliberado pelo sócio.

Dois) A sociedade obriga-se validamente 
em todos os actos e contratos  pela assinatura 
do sócio único Shoutian Jiang.

CAPITULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO OITAVO

Um) O exercício social corresponde ao ano 
civil económico.

Dois) O balanço de contas será fechado 
a data de 31 de Dezembro de cada ano. Os 
lucros líquidos apurados em cada balanço, serão 
deduzidos pelo menos, cinco por cento para o 
fundo de reserva legal.

ARTIGO NONO

 Em caso de morte, inabilitação ou interdição 
do sócio, a sociedade não se dissolve, continuará 
com os herdeiros.

ARTIGO DÉCIMO 

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na Republica de 
Moçambique.

Está conforme. 

Segundo Cartório Notaria da Beira, 19 de 
Setembro de 2016. — O Notário Técnico, João  
Almeida Bero.

Monontsi Erecontrans 
and Accomodation CC - 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada.
Certifico, para efeitos de publicação, 

da sociedade Monontsi Erecontrans And 
Accomodation CC – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, matriculada sob o NUEL: 100502046, 
que, Lekhooa Stephen Monontsi, solteiro maior, 
de nacionalidade sul africana, natural de África 
do Sul, constitui uma sociedade comercial por 
quotas, nos termos do artigo noventa do código 
comercial, pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adoptará a denominação 
deMonontsi Erecontrans and Accomodation CC 
- Sociedade Unipessoal, Limitada, doravante 
designada simplesmente por sociedade, é 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, que se constituí por 
tempo indeterminado, e conta-se o seu inicío a 
partir da data da celebração da escritura pública 
e que se rege pelos presentes estatutos e demais 
legislação aplicável.

Dois) Constitui-se sob a forma de sociedade 
unipessoal por quotas e tem a sua sede na 
cidade de Dondo, podendo criar delegações 
e filiais, sucursais ou qualquer outra forma de 
representação social no território nacional ou 
no estrangeiro.

Três) A sociedade, poderá transferir a 
sua sede para outro lado e abrir em território 
moçambicano ou no estrangeiro, agências, 
filiais, sucursais, delegações ou qualquer outra 
espécie de representação.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a prática 
de actividades de construção civil, prestação de 
serviços diversas, agenciamentos, transporte, 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias do objecto social principal, 
participar no capital social de outras sociedades 
ou associar-se a outras empresas.

Três) Para prossecução do seu objecto social, 
a sociedade poderá celebrar contratos com 
pessoas fisicas ou colectivas, constituir novas 
empresas ou ligar-se a outras já existentes sub 
forma de associação legalmente admissível e 
nos termos que vierem a ser deliberados em 
assembleia geral.

ARTIGO TERCEIRO

    Duração

A duração da sociedade é por tempo 
determinado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro é de cento cinquenta mil meticais, 
correspondente a cem por cento do capital 
pertecente ao sócio único.

 ARTIGO QUINTO

Administração e representação da socie-
dade

Um) A administração e representação 
da sociedade nos negócios, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente será exercída pelo 
sócioLekhooa StephenMonontsi, que desde 
já é nomeado sócio  gerente, com dispensa de 
caução.

Dois) Compete ao sócio-gerente exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente 
praticar todos os demais actos, tendentes 
a realização do objecto social que a lei e o 
presente estatuto não reservam a assembleia 
geral.

Três) O sócio-gerente em caso de ausência, 
poderá delegar poderes bem como constituir 
mandatários nos termos estabelecidos pela lei 
das sociedades comerciais por quotas.

Quatro) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio-gerente e também terra 
a remuneração que lhe é fixada pela pela 
sociedade.

Cinco) A movimentação de contas bancárias 
e todos actos que envolvem títulos de crédito e 
outras obrigações, serão considerados válidos 
quando subscrito pelo sócio-gerente.

 ARTIGO SEXTO

Extinção, morte ou interdição de sócio

A sociedade não se dissolve por extinção, 
morte ou interdição do sócio, continuando com 
os sucessores, herdeiros ou representantes do 
extinto, falecido ou interdito, os quais exercerão 
em comum os respectivos direitos.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
na lei.

ARTIGO OITAVO

Omissões

Nos casos omissos regularão as disposições 
da lei comercial vigente na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Beira, 17 de Junho de 2014. — Conservadora 
Técnica, Ilegível.
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Nacional Elevadores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por deliberação de dois dias de mês de 
Novembro de dois mil dezasseis, na sociedade 
Nacional Elevadores, Limitada, com sede na 
cidade de Maputo, rua da Mesquita, número 
duzentos e cinco, devidamente matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob número 100779668, deliberaram a cessão 
da quota no valor de 150.000.00MT, que o sócio 
Yunus Oz possuía na capital social da referida 
sociedade e que cedeu ao sócio Huzeyfe Furkan 
Korkmaz.

Em consequência, fica alterado a redacção 
do artigo quarto dos estatutos que passa a ter a 
seguinte nova redacção: 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente realizado 
em dinheiro, é de trezentos mil meticais 
correspondendo a única quota subscrita 
pelo sócio único o senhor Huzeyfe Furkan 
Korkmaz equivalente a cem por cento do 
capital social.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
presente sessão, lavrando-se a presente acta que, 
depois de lida, irá ser assinada pelos presentes. 

Maputo, dois de Novembro de dois mil 
dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

UTI Mozambique, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que  
por acta de quatro  de Outubro de  dois mil 
e dezasseis, da sociedade UTI Mozambique, 
Limitada matriculada nos livros do Registo 
Comercial, sob o número três mil quinhentos 
e noventa e dois, a folhas catorze do livro C 
traço dez, com a data de dois de Maio de mil 
novecentos e cinquenta e oito, e que no livro 
E traço treze, a folhas onze sob o número 
seis mil sessenta e seis, esta inscrito, o pacto 
social, deliberaram a alteração e consequente 
alteração do artigo primeiro dos estatutos, os 
quais passam a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
DSV Air & Sea, Limitada, e tem a sua sede 
na Avenida Martires de Inhaminga n.º 170, 
13.º andar, nesta cidade de Maputo.

Maputo, de 4 de Outubro de 2016. —                          
O Técnico, Ilegível.

LIS – Sistemas Integrados, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de carorze de Outubro 
de dois mil e dezasseis, lavrada de folha vinte 
e seis a folhas vinte e nove, do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos e 
setenta e seis traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo, perante Batçá Banú Amade Mussá, 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior A, em exercício no referido cartório, 
procedeu-se na sociedade em epígrafe, cessão 
de quotas e alteração parcial do pacto social, 
passando os artigos quinto e décimo segundo 
dos estatutos da sociedade a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de 
vinte mil meticais, correspondente a 
quatro quotas assim distribuídas. 

a) O sócio Hélio Mahanjane, fica 
detentor de uma quota no 
valor de doze mil meticais, 
equivalentes a sessenta por 
cento do capital social;

b) O sócio Alberto Clésio dos Santos 
Nhamposse, fica detentor de 
uma quota no valor de seis mil 
meticais, equivalentes a trinta 
por cento do capital social;

c) A sócia LIS Moçambique, S.A., 
fica detentor de uma quota 
no valor de dois mil meticais, 
equivalentes a dez por cento do 
capital social.

Dois) O capital poderá ser elevado por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Formas de obrigar a sociedade

Um) O presidente da administração 
é também responsável pela promoção e 
execução das deliberações tomadas pelo 
órgão de administração.

Dois) (…) 
Três) (…)
Quatro) (…)
Cinco) Para que a sociedade fique 

obrigada bastarão as assinaturas de 
dois Administradores, à excepção do 
Administrador e acionista maioritário 
Hélio Mahanjane que pode obrigar a 
sociedade por si e isoladamente, mediante 
aposição do respectivo carimbo da 
sociedade.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, vinte e sete de Outubro de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Lis Construções, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de carorze de Outubro 
de dois mil e dezasseis, lavrada de folha vinte 
e dois a folhas vinte e cinco, do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos e 
setenta e seis traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo, perante Batçá Banú Amade Mussá, 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior A, em exercício no referido cartório, 
procedeu-se na sociedade em epígrafe, mudança 
de sede e alteração parcial do pacto social, 
passando os artigos primeiro, sexto e sétimo 
dos estatutos da sociedade, a ter a seguinte 
novas redacção:

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Lis Construções, Limitada e tem a sua sede 
no Bairro central, avenida 24 de Julho                 
n.º dois mil e noventa e seis), 6.º andar, 
flat n.º 607/608, cidade de Maputo.

 Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação da assembleia geral, mudar 
a sua sede social, dentro ou fora do 
país e por deliberação do conselho da 
administração, criar e extinguir filiais, 
sucursais, agencias, dependências 
escritórios ou qualquer outra forma de 
representação no território nacional ou no 
estrangeiro, por deliberação

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reunir-se-á uma vez 
por ano em sessão ordinária para:

(…)
c) Designar os administradores da 

sociedade.
(…)

ARTIGO SÉTIMO

Administração da sociedade

Um) Compete aos administradores 
exercerem os mais amplos poderes de 
gestão e representação da sociedade em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, 
para o desempenho das atribuições que, 
por lei e pelos presentes estatutos, lhe 
são conferidas realizando todos os actos 
necessários à boa prossecução do objecto 
social da sociedade.

Dois) O presidente da administração 
é também responsável pela promoção e 
execução das deliberações tomadas pelo 
órgão de administração.

Para que a sociedade fique obrigada bastarão 
as assinaturas de dois Administradores, à 
excepção do administrador e accionista 
maioritário Hélio Mahanjane que pode obrigar 
a sociedade por si e isoladamente, mediante 
aposição do respectivo carimbo da sociedade.
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Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, vinte e sete de Outubro  de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Kanakis Geoconsult - 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de dez de Abril de dois mil e 
dezasseis, lavrada de folhas 89 a 90, do livro de 
notas para escrituras diversas número 959-B do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior A em 
exercício no referido cartório, foi constituída 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
claúsulas constantes nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Kanakis Geoconsult - Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede na cidade de Maputo. 
A sociedade pode por deliberação da assembleia 
geral transferir a sua sede para qualquer outro 
local dentro do território nacional, mediante 
simples decisão do sócio único.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação no país ou no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração da respectiva escritura 
pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objectivo ao 
exercício de actividade de prestação de serviços 
de consultória nas áreas de geotecnologia, e 
outros serviços afins.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades directa ou indirectamente relacio-
nada com o objecto social, ou participar no 
capital social de outras empresas desde que 
legalmente permitidas pela legislação vigente 
no país. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social em dinheiro subscrito e 
integralmente realizado é de cinquenta mil 

meticais, correspondente a uma quota do único 
sócio Blanca Perez Lapena, equivalente a cem 
por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

Administração, representação da socieda-
des

Uma) A sociedade será administrada pelo 
sócio Blanca Perez Lapena.

Dois) A sociedade ficam obrigados pela 
assinatura do administrador, ou ainda pelo 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade podem ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

Balanço e contas

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

Lucros

 Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições finais

Um) Em casos de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuara com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que 
a represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do código comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, 2 de Novembro de 2016. — O Téc-

nico, Ilegível.

Albimaq – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade Albimaq – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100782162, 
Maria Albina Gonçalves Alves, viúva, natural da 
Freguesia de Moreira do Castelo, Conselho de 
Celorico de Basto (Portugal), de nacionalidade 
portuguesa, residente na Rua da Foz, n.º 420, 
Freguesia e Conselho de Fafe, constitui uma 
sociedade por quotas do artigo 90 do Código 
Comercial as cláusulas seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adoptará a denominação 
ou firma Albimaq – Sociedade Unipessoal 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na estrada 
nacional n.º 6, n.º 13.º, bairro do Alto da Manga, 
nesta cidade de Beira.

Dois) Por simples deliberação da sócia, 
podem ser criadas sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de representação 
no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sua existência será por tempo 
indeterminado, contando-se o início da sua 
constituição a partir da data da assinatura do 
presente título constitutivo.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Venda de máquinas para construção 
civil;

b) Aluguer de máquinas e equipamentos 
para construção e engenharia civil 
(sem operador);

c) Aluguer de outras máquinas e 
equipamentos N.E. (sem operador);

d) Prestação de serviços;
e) Transporte de mercadorias;
f) Transporte de máquinas;
g) Reparação de máquinas;
h) Importação e exportação de máquinas.

Dois) Mediante decisão da sócia a sociedade 
poderá ainda exercer outra actividade 
relacionada directa ou indirectamente com o 
seu objecto social, desde que sejam lícitas.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente da sociedade.
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Quatro) A sociedade poderá exercer 
quaisquer outras actividades desde que para 
isso esteja devidamente autorizada, nos termos 
da legislação em vigor.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social é de cinquenta mil 
meticais, representado por uma quota de igual 
valor nominal e pertencente à sócia Maria 
Albina Gonçalves Alves.

Dois) O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes por decisão da sócia.

Três) O capital  social  encontra-se 
integralmente realizado em dinheiro.

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e a representação 
da sociedade pertencem à sócia Maria 
Albina Gonçalves Alves, desde designada 
administradora.

Dois) A gerência poderá ser designada pela 
sócia Maria Albina Gonçalves Alves, mediante 
documento escrito.

Três) Para obrigar a sociedade em todos 
os actos, assinaturas de contratos ou outros 
documentos, é suficiente a assinatura da sócia 
e/ou gerente.

Quatro) A sociedade pode constituir 
mandatário mediante a outorga de procuração 
adequada para o efeito. E os actos de mero 
expediente poderão ser assinados por qualquer 
colaborador da sociedade, mormente pela 
gerência.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolverá nos termos 
fixados na lei ou por decisão da sócia.

ARTIGO OITAVO

Herdeiros

Por morte, interdição ou inabilitação da sócia, 
a sociedade continuará com representantes ou 
herdeiros da falecida, devendo estes, quando 
sejam mais do que um, nomear um de entre si 
que a todos represente.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Beira, 18 de Outubro de dois mil e dezasseis. 
— O Conservador Superior, Ilegível.

Wartsila Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação dos sócios datada de vinte e um de 
Setembro de dois mil e dezasseis da Wartsila 
Moçambique, Limitada, sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob o n.º 100338270, com 
o capital social integralmente realizado de 
vinte mil Meticais, procedeu-se  à alteração 
dos artigos décimo primeiro, décimo quarto e 
décimo quinto dos estatutos da sociedade, os 
quais passam a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões da assembleia geral)

Um) […]
Dois) […]
Três) […]
Quatro) […]
Cinco) […]
Seis […]
Sete) Os sócios podem deliberar por 

escrito, independentemente da realização 
de uma reunião formal da assembleia 
geral, contanto que as deliberações sejam 
aprovadas por unanimidade dos votos 
dos sócios.

.............................................................

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada 
e representada por um conselho de 
administração composto por 3 (três) ou 
5 (cinco) administradores, eleitos pela 
assembleia geral, um dos quais exercerá 
as funções de presidente do conselho de 
administração.

Dois) Os administradores manter-se-
ão nos referidos cargos por mandatos de 
três anos, renováveis, ou até que estes 
renunciem ou até que a assembleia geral 
delibere a sua destituição.

Três) Os administradores não terão 
direito a nenhuma forma de remuneração 
pelo exercício do cargo e encontram-se 
dispensados de prestar caução.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Reuniões e deliberações)

Um) O Conselho de Administração 
reunir-se-á sempre que se mostre 
necessário. As reuniões do Conselho 
de Administração realizar-se-ão no 
local indicado na convocatória desde 
que o mesmo não implique um encargo 
excessivo para os administradores.

Dois) As reuniões do Conselho de 
Administração serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração 
ou por quaisquer 2 (dois) administradores. 

Três) As convocatórias das reuniões 
serão enviadas por carta, correio 
electrónico ou fax a cada um dos 
Administradores, com pelo menos 15 
(quinze) dias de antecedência em relação 
à data da reunião.

Quatro) A convocatória deverá, entre 
outros, incluir o local, o dia, a hora e a 
ordem de trabalhos da reunião, devendo, 
ainda, ser acompanhada de todos os 
documentos necessários à tomada das 
deliberações. 

Cinco) As reuniões do conselho de 
administração podem realizar-se sem 
convocação prévia, desde que todos os 
administradores estejam presentes ou 
representados. 

Seis) Os administradores podem 
deliberar por escrito, independentemente 
da realização de uma reunião formal 
do conselho de administração, contanto 
que as deliberações sejam aprovadas 
por  unanimidade dos  votos  dos 
administradores.

Está conforme.

Maputo, vinte e oito de Outubro de dois mil 
e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

 A S Travel Africa,  Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de um de Agosto de dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas cento e treze a 
folhas cento e dezasseis, do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e quarenta 
e oito, traço D, do Segundo Cartório Notarial 
de Maputo, perante mim Arlindo Fernando 
Matavele, conservador e notário superior e 
notário em exercício no referido cartório, 
procedeu-se na sociedade em epígrafe a cessão 
de quota, entrada de novo sócio, alterando-se 
por conseguinte o artigo quinto dos estatutos, 
que passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente 
subscrito em dinheiro, é de cem mil 
meticais, distribuída de forma seguinte:

a) Uma quota com valor nominal 
de cinquenta  mil meticais, o 
correspondente a cinquenta 
porcento do capital social, 
pertencente ao sócio Abel 
Maria Inocêncio Vitorino;

b) Uma quota com o valor nominal 
de cinquenta  mil meticais, o 
correspondente a cinquenta 
porcento do capital social, 
pertencente a sócia Flordeliza 
Santos. 
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Que, em tudo o mais não alterado por esta 
escritura continuam as disposições do pacto 
social anterior.   

Está conforme.
Maputo, um de Agosto de dois mil e dezas-

seis. — O Notário, Ilegível.

Maisha Fisio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura do dia vinte e nove de Abril 
de de dois mil e dezasseis, lavrada de folhas 
sessenta e nove a folhas oitenta e três do livro 
de escrituras avulsas número sessenta, do 
Primeiro Cartório Notarial da Beira, a cargo 
do mestre João Jaime Ndaipa Maruma, Notário  
Superior do mesmo cartório, foi constituída 
entre António Francisco Almajane e Grupo 
Mesquita, S.A., uma sociedade comercial  por 
quotas de responsabilidade limitada Maisha 
Fisio, Limitada, a qual se regerá nos termos das 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta somente o nome 
de Maisha Fisio, Limitada, e constitui-se sob a 
forma de sociedade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Beira, província de Sofala, na rua Base 
N´tchinga n.º 2575, podendo abrir filiais ou 
sucursais onde e quando decidir.

 Três) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de administração transferir a sede 
para qualquer outro local no território nacional.

Quatro) Nos termos do artigo noventa do 
código comercial em vigor em Moçambique, as 
partes entram em um acordo para a constituição 
de uma sociedade limitada, que será regida nos 
termos e condições que se estabelecem a seguir.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo indeter-
minado.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
o exercício das seguintes actividades:

a) Prestação de serviços de cuidados 
de saúde, nas clínicas médicas 
de serviços gerais de fisioterapia 
e reabilitação, de formação e de 
transporte de doentes;

b) Exploração de farmácias e serviços de 
diagnóstico tais como laboratórios 

clínicos, radiologia, imagiologia 
e de outros serviços similares ou 
complementares aos anteriores;

c) Comercialização de produtos, 
equipamentos clínicos e labora-
toriais;

d) Exploração de estabelecimentos de 
ensino e formação na área de saúde;

e) Serviços de consultoria na área da 
saúde;

f) Representação de marcas, produtos e 
entidades relacionadas ao objecto 
social, estejam elas domiciliadas ou 
não na República de Moçambique;

g) Serviços de comércio;
h) Serviços de Importação e exportação;
i) A prestação de todos e quaisquer 

outros serviços relacionados com as 
actividades acima descritas.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos legalmente permitidas, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas ou ainda 
administrá-las, desde que permitido por lei.

CAPÍTULO II

Do capital social e meios de 
financiamento

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de duzentos 
e cinquenta mil meticais distribuído de seguinte 
modo:

a)  Uma quota no valor nominal 
de  duzen tos  mi l  me t i ca i s , 
correspondente a oitenta por cento 
do capital social, pertencente à 
sócia Grupo Mesquita, S.A.;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil meticais, corres-
pondente a vinte por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
António Francisco Almajane.

Dois) Nos termos do artigo noventa do 
código comercial em vigor em Moçambique, as 
partes entram em um acordo para a constituição 
de uma sociedade, que será regida nos termos e 
condições que se estabelecem a seguir.

ARTIGO QUINTO

Aumento de capital

O capital social pode ser aumentado uma ou 
mais vezes mediante a entrada de numerário ou 

bens, pela incorporação dos suprimentos feitos 
à caixa social pelos sócios ou por capitalização 
de toda ou parte dos lucros ou das reservas, 
devendo ser observado o formalismo previsto 
nos artigos cento e setenta e sete a cento e oitenta 
do código comercial.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Nos termos da legislação em vigor e obtidas 
as necessárias autorizações, é livre a divisão e 
ou cessão de quotas entre os sócios, ou à favor 
de seus herdeiros; todavia, à favor de terceiros 
dependerá sempre do consentimento expresso 
e por escrito da sociedade e dos sócios à qual 
fica reservado o direito de preferência, primeiro 
aquela, e depois estes.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade mediante deliberação da 
assembleia geral, poderá amortizar as quotas 
nos termos do artigo trezentos a trezentos e três 
do código comercial.

ARTIGO OITAVO

Suprimentos à sociedade

Um) Não haverá prestações suplementares 
de capital, mas os sócios deverão fazer à caixa 
social os suprimentos de que carecer, ao juro e 
nas condições a estipular em assembleia geral.

Dois) Entende-se por suprimentos o dinheiro 
ou outra coisa fungível que os sócios possam 
emprestar à sociedade.

CAPÍTULO III

Da emissão de obrigações

ARTIGO NONO

Emissão de obrigações

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
nominativas ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
fixadas pela assembleia geral.

Dois) Os títulos representativos das 
obrigações emitidas, provisórios ou definitivos, 
conterão as assinaturas de dois Administradores, 
uma das quais poderá ser aposta por chancela.

ARTIGO DÉCIMO

Aquisição de obrigações

Por resolução do concelho de administração, 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder a sua conversão ou 
amortização.
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CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais, gestão e 
representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

A assembleia geral reúne-se em sessão 
ordinária uma vez em cada ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória e, em 
sessão extraordinária, sempre que se mostrar 
necessário.

SECÇÃO I

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dispensa e obrigatoriedade da reunião da 
assembleia geral

Um) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos os sócios 
estejam presentes ou representados e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.

Dois) Os sócios podem deliberar sem recurso 
à assembleia, desde que todos declarem por 
escrito o sentido do seu voto, em documento que 
inclua a proposta de deliberação, devidamente 
datado, assinado e endereçado à sociedade.

Três) Exceptuam-se, relativamente ao 
disposto nos números anteriores, as deliberações 
que importem o aumento ou redução do capital 
social, a dissolução da sociedade, para as quais 
não se poderá dispensar a convocação para a 
reunião da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Convocação da assembleia geral

 Um) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede da sociedade, e a convocação 
será feita pelo presidente da mesa, pelo 
presidente do conselho de administração ou 
ainda por qualquer dos sócios, por meio de carta 
registada, com aviso de recepção, expedida à 
todos os sócios com a antecedência mínima de 
quinze dias, devendo ser acompanhada da ordem 
de trabalhos e dos documentos necessários à 
deliberação quando seja esse ocaso. 

Dois)  Quando as  c i rcunstâncias  o 
aconselharem, a assembleia geral poderá reunir 
em local fora da sede social, se tal facto não 
prejudicar os direitos e os legítimos interesses 
de qualquer dos sócios.

Três) Considera-se que os sócios reuniram-
se em assembleia geral quando, estando 
fisicamente em locais distintos, se encontrem 
ligados por meio de conferência telefónica ou 
outro tipo de comunicação que permita aos 
presentes escutar e falar, comunicar entre si. 
Considera-se que o local de tais reuniões será 
aquele onde estiver a maioria dos sócios ou, 

quando tal maioria não se verifique, o local 
onde se encontre o Presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação dos sócios nas assembleias 
gerais

Os sócios poderão fazer-se representar por 
pessoas singulares, para esse efeito, designadas 
mediante simples carta dirigida ao presidente 
da assembleia geral e por este recebido, até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Quórum para deliberações da assembleia 
geral

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados todos os sócios e, em segunda 
convocação, qualquer que seja o número de 
sócios presentes ou representados.

Dois) A cada quota corresponderão um 
voto por cada duzentos e cinquenta meticais do 
respectivo capital.

Três) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
Sócios presentes ou representados, excepto no 
caso em que pela lei se exija maioria qualificada.

Quatro) Para além dos casos que a lei a 
exija, requerem maioria qualificada de um terço 
dos votos correspondentes ao capital social as 
deliberações que tenham por objectivo:

a) A emissão de obrigações;
b) A aceitação e a transferência ou 

desistência de concessões;
c) A divisão e a cessão de quotas da 

sociedade;
d) Redução ou aumento do capital 

social; e
e) A dissolução, cisão ou ainda fusão da 

sociedade.

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Da administração e representação da 
sociedade

Um) A sociedade será administrada por 
conselho de administração constituído por três 
membros, indicados pelos sócios e nomeados 
pela assembleia geral.

Dois) De entre os três membros do conselho 
de administração, a assembleia geral nomeará o 
presidente do conselho de administração.

Três) Os membros do conselho de 
administração são indicados por cada um dos 
sócios, por ordem decrescente do valor das suas 
quotas de comparticipação no capital social e 
de forma revolvente.

Quatro) Salvo deliberação em contrário 
dos sócios, os membros do conselho de 
administração são designados por período de 
três anos, podendo ser reeleitos.

Cinco) Pessoas estranhas à sociedade 
poderão ser designadas como membros do 
conselho de administração, sendo dispensada a 
prestação de qualquer caução para o exercício 
do cargo.

Seis) A designação para o conselho de 
administração poderá igualmente recair em 
pessoas colectivas, as quais se farão representar 
pelas pessoas físicas que para o efeito nomearem 
em carta dirigida à sociedade.

Sete) Os administradores poderão delegar 
poderes de representação individualmente e 
à favor de estranhos à sociedade, mediante 
autorização do conselho de administração.

Oito) A sociedade obriga-se perante terceiros 
mediante:

a) A assinatura do presidente do conselho 
de administração e de um dos 
administradores;

b) Na ausência ou impossibilidade 
do  p res iden te  do  conse lho 
de administração, por quem o 
substituir e um dos administradores;

c )  A  ass ina tu ra  do  p rocurador 
especialmente constituído pelo 
conselho de administração, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato;

d) Os documentos de mero expediente, 
instruções de serviço e em tudo que 
não constitua um acto de obrigação 
da sociedade, poderão ser assinados 
por qualquer administrador.

Nove) Compete à assembleia geral aumentar 
ou reduzir os poderes de representação e gestão, 
conferidos ao conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Competências do conselho de administra-
ção

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão, 
actuando sempre com diligência de um gestor 
criterioso e coordenando no interesse da 
sociedade, tendo em conta os interesses dos 
sócios e dos trabalhadores representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, todos os demais actos tendentes à 
realização do objecto social que a lei e presentes 
estatutos não reservem à assembleia geral. 

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar poderes em qualquer ou quaisquer 
dos seus membros e constituir mandatários 
nos termos e para os efeitos do número dois 
do artigo cento e cinquenta e um, do código 
comercial, ou para quaisquer outros fins.

Três) De entre outras funções previstas 
nos termos do artigo 431º do Código 
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Comercial, compete igualmente ao conselho 
de administração indicar e destituir a direcção 
executiva a que fará a gestão diária da Sociedade.

Quatro) A gestão, responsabilidade, 
competências e modus operandi da direcção 
executiva, será objecto de deliberação específica 
do conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Reuniões do conselho de administração

Um) O conselho de administração reunir-
se-á sempre que necessário para os interesses 
da Sociedade, sendo convocado pelo presidente 
ou qualquer outro membro do conselho de 
administração.

Dois) A convocação das reuniões do 
conselho de administração deverá ser feita por 
escrito, com pré-aviso mínimo de cinco dias, 
salvo se for possível reunir todos os membros 
do conselho sem outras formalidades.

Três) A convocatória conterá a indicação 
da ordem de trabalhos, data, hora e local da 
sessão, devendo ser acompanhada de todos 
os documentos necessários para tomada de 
deliberações, quando seja este o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de 
administração terão lugar, em princípio na 
sede da Sociedade, podendo, por decisão do 
Presidente, realizar-se em qualquer outro local 
dentro ou fora do território nacional.

Cinco) O membro do conselho de 
administração que se encontre temporariamente 
impedido de comparecer às reuniões pode fazer-
se representar por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente do 
conselho e por este recebido antes da reunião.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Deliberações do conselho de administração

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar validamente, é indispensável 
que se encontrem presentes ou representados, 
pelo menos três membros.

Dois) As deliberações serão tomadas 
por maioria simples dos votos dos membros 
presentes ou representados e de acordo com 
o disposto no número um deste artigo. Cada 
membro do conselho de administração terá um 
voto bem como a forma da sua representação, 
será de acordo com o artigo décimo oitavo. O 
presidente do conselho de administração tem 
voto de qualidade.

Três) As deliberações do conselho de 
administração deverão ser sempre a escrito, 
em acta lavrada em livro próprio, devidamente 
subscrita e assinada por todos os presentes.

Quatro) Uma deliberação escrita, assinada 
por todos os membros do conselho de 
administração ou pelos seus representantes ou 
que tenha sido aprovada de acordo com a lei 
ou presentes estatutos, é válida e vinculativa, 
como deliberação aprovada em reunião 
devidamente convocada.

ARTIGO VIGÉSIMO

Destituição dos membros do conselho de 
administração

Um) Nenhum membro do conselho de 
administração poderá ser destituído ou 
removido sem o consentimento da assembleia 
geral, ouvido o sócio que o indicou.

Dois) O sócio que tenha indicado um 
determinado administrador, poderá solicitar a 
destituição desse administrador à assembleia 
geral.

Três) Qualquer membro do conselho de 
administração, pode a qualquer momento, 
renunciar as suas funções, devendo comunicar 
por escrito ao conselho de administração 
e sempre com antecedência mínima de 
trinta dias. A renúncia só tem efeitos após 
confirmação da recepção da comunicação 
pelo conselho de administração e a partir do 
trigésimo dia do mês seguinte à comunicação.

Quatro) A destituição ou resignação 
de qualquer dos membros do conselho de 
administração, que também seja sócio, não 
afecta a sua qualidade de sócio.

Cinco) A incapacidade de qualquer 
membro do conselho de administração 
provocada por resignação, destituição ou 
morte, será sanada por indicação de outro 
membro, pelo Sócio ou grupo de sócios que 
indicou o membro ora incapacitado. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Fiscalização

Um) A fiscalização da sociedade compete 
ao conselho fiscal, composto por três membros 
efectivos, podendo ser feita por uma pessoa 
colectiva, quando a s ociedade o achar 
conveniente.

Dois) A assembleia geral poderá instituir o 
fiscal único.

CAPÍTULO V

Das contas e aplicação de resultados.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Balanço do exercício económico

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Anualmente deverá ser feito o balanço 

do exercício económico respeitante ao ano 
anterior, onde serão definidos novos planos, 
estratégias, metas a alcançar e apresentação do 
orçamento para o exercício do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Aplicação dos lucros

Um) Aos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para a constituição do fundo de 
reserva legal, que não poderá ser inferior a 
vinte porcento, enquanto não estiver realizado 
ou sempre que necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior, a parte restante dos lucros terá a 
aplicação que for determinada pela assembleia 
geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução da sociedade

Serão liquidatários os membros do conselho 
de administração em exercício à data da 
dissolução, salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral.

Está conforme.

Primeiro Cartório Notarial da Beira, 10  
de Outubro de 2016. — A Notária  Técnica, 
Jaquelina Jaime Nuva Singano Vinho.

África Power Equipments 
and Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de onze de Maio de dois mil 
e quinze, exarada de folhas cento e trinta e 
cinco a folhas cento e trinta e seis, do livro de 
notas para escrituras diversas número cento e 
cinquenta e oito A, deste Cartório Notarial da 
Matola, a cargo do notário arnaldo jamal de 
magalhães, foi celebrada uma escritura pública 
de dissolução da sociedade África Power 
Equipments and Services, Limitada, com a 
seguinte redacção: 

Primeiro. Margarida qualquer da conceição, 
solteira, maior, natural de Maputo e residente 
na Rua- 28, quarteirão n.º 2, casa n.º 141, bairro 
do Aeroporto, cidade de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 100200587095J, 
emitido em quatro de  Agosto de dois mil e dez, 
pela Direcção de Identificação Civil da Cidade 
da Maputo.

 Segundo. Ana cristina de lino alexandre, 
solteira, maior, natural de Maputo e residente 
no quarteirão n.º 1, casa n.º 1, bairro Djuba, 
Matola Rio - Boane, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100443416P, emitido em dois 
de Junho de dois mil e onze, pela Direcção de 
Identificação Civil da Cidade da Matola, que 
outorga neste acto na qualidade de representante 
dos filhos menores Herculano da Conceição 
Lino Qualquer e Laurens Margarida Qualquer 
Conceição,  no uso do poder parental. 

E por eles foi dito:

Que são os únicos e actuais sócios 
da sociedade denominada África Power 
Equipments and Services, Limitada, com sede 
no Bairro de Tchumene número setecentos 
trinta e dois, cidade da Matola - Província de 
Maputo, constituída por escritura de nove de 
Novembro de dois mil e onze, exarada de folhas 
cinquenta e nove á folhas sessenta e seis, do 
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livro de notas para escrituras diversas número 
cento vinte e dois A, do Cartório Notarial da 
Matola, com o capital social de um milhão de 
meticais, correspondente à soma de três quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor de nominal de 
cem mil meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social 
pertencente a sócia Margarida 
Qualquer da Conceição;

b) Uma quota no valor de quatrocentos e 
cinquenta meticais, correspondente 
a quarenta e cinco por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Herculano da Conceição Lino 
Qualquer;

c)  Uma quota no valor de quatrocentos e 
cinquenta meticais, correspondente 
a quarenta e cinco por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
e Laurens Margarida Qualquer 
Conceição.

Que, não convindo continuar com esta 
sociedade e de harmonia com as deliberações 
tomadas em assembleia geral da mesma 
sociedade, realizada no dia vinte e quatro de 
Abril de dois mil e quinze, os sócios, resolveram 
dissolvê-la e dar sem nenhum efeito a partir do 
dia dezanove de Maio de dois mil e quinze, para 
todos os efeitos legais

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, aos trinta e 
um de Outubro de dois mil e dezasseis. —                                 
A Técnica, Ilegível.

Haote Internacional Grupo, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, dos 
estatutos da sociedade constituida entre: Hao 
Tao Lin, solteiro maior de 30 anos de idade de 
nacionalidade chinesa.  

Yuan Xing Lu, solteiro, maior de 46 anos de 
idade de nacionalidade chinesa; e 

Lin Gui Wu, solteiro maior de 21 anos de idade, 
de nacionalidade chinesa, todos residentes 
acidentalmente na Rua centro comercial - 
Macúti, cidade da Beira, matriculada sob o 
NUEL 100589060, constituem entre si uma 
sociedade por quotas de responsabilidades, 
limitada que regerá nos termos dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a designação de 
Haote Internacional Grupo, Limitada, e terá a 
sua sede na cidade da Beira.

Dois) A sociedade poderá estabelecer, 
manter ou encerrar sucursais, filiais ou qualquer 
forma de representação em território nacional 
ou estrangeiro.

Três) A duração é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente estatuto.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem por objectivo o 
Comércio a grosso com a importação e 
exportação dos artigos abrangidos pelas 
classes I.

Dois) Transportes de mercadorias e 
montagens industriais.

Três) A sociedade poderá no entanto exercer 
qualquer outro ramo de actividade, em que 
os sócios acordarem e que sejam permitidas 
por lei.

ARTIGO TERCEIRO

Um) O capital social, totalmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de novecentos mil 
meticais, divididos em três quotas desiguais 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
seiscentos mil meticais, pertencente 
ao sócio Hao Tao Lin;

b) Uma quota no valor nominal de 
seiscentos mil meticais, pertencente 
ao sócio Lin Gui Wu;

c) Uma quota no valor nominal de 
q u i n h e n t o s  m i l  m e t i c a i s , 
pertencente ao sócio Yuan Xing Lu.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, o 
capital poderá ser aumentado mediante entradas 
em numerário ou em espécie, bem como pela 
incorporação de suprimentos, lucros e reservas.

ARTIGO QUARTO

Um) É livre a divisão e cessão de quotas 
entre os sócios, ou destes, a favor de uma 
própria sociedade.

Dois) A divisão e cessão de quotas a favor de 
tercetos carece de consentimento da sociedade, 
gozando os sócios de direito de preferência.

Três) O sócio que pretender ceder a sua quota 
ou parte dela, deverá comunicar esta intenção 
a sociedade, mediante carta registada, com 
antecedência mínima de trinta dias, indicando 
os termos de cedência e a identificação do 
potencial cessionário.

Quatro) Não desejando os restantes sócios 
a exercer o direito de preferência que lhe é 
conferido no n.º dois, a quota ou fracção dela 
poderá ser livremente cedida.

Cinco) A divisão e cessão de quotas que 
ocorra sem observância do estabelecimento 
no presente artigo é nula e de nenhum efeito.

ARTIGO QUINTO

Um) A sociedade poderá efectuar a 
amortização de quotas nos seguintes casos:

a) Se a quota tenha sido arrolada 
penhorada ou sujeita a qualquer 
outra providência judicial;

b) Em caso de falência, insolvência ou 
incapacidade do sócio.

Dois) A amortização referida no número 
anterior será efectuada pelo valor nominal 
da quota a amortizar, calculada com base 
no último balanço aprovado, acrescido dos 
lucros proporcionais ao tempo em curso e da 
correspondente de reservas.

Três) O valor calculado será pago de acordo 
com a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Um) A assembleia geral é o órgão máximo 
da sociedade e as suas de liberações, quando 
tomadas nos termos legais e estatutos são 
obrigatórios para os restantes órgãos sociais e 
para sócios, ainda que ausentes.

Dois) A assembleia geral é constituída por 
todos os sócios e reunirá ordinariamente uma 
vez por ano, para apreciação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido devidamente convocada.

Três) A assembleia geral reunirá extraordi-
nariamente sempre convocada pelo gerente ou 
pelos sócios e com antecedência mínima de 
uma semana.

Quatro) O quórum necessário para a 
assembleia geral reunir é de dois terços do 
capital social, no mínimo.

Cinco) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples, excepto casos 
os quais a lei imponha maioria diferente.

ARTIGO SÉTIMO

A assembleia geral será convocada pelo 
gerente, por meio da carta registada, telex ou 
telefax, ou outro comprovativo, dirigido aos 
sócios com antecedência mínima de vinte 
dias, podendo este período ser reduzido para 
catorze dias tratando-se de assembleia geral 
extraordinária.

ARTIGO OITAVO

A sociedade será representada em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, pelo sócio Hao 
Tao Lin, desde já nomeado como gerente, com 
dispensa de caução e com ou sem remuneração 
conforme vier a ser deliberado em assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Um) O exercício coincide com o ano civil.
Dois) O primeiro ano financeiro começa, 

excepcionalmente, no momento do início de 
actividades da sociedade.

Três) O balanço e contas de resultados 
serão fechados com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
assembleia geral para aprovação.
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ARTIGO DÉCIMO

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente fixada para constituir a reserva legal, 
enquanto estas não estiverem integralmente 
realizadas ou sempre que seja necessário 
reintegrá-las.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

No caso de morte ou extinção de alguns 

dos sócios, quando sejam vários os respectivos 

sucessores ou herdeiros, estes designarão de 

entre si um que a todos represente perante a 

sociedade, enquanto a divisão da respectiva 

quota não for autorizada, ou se a respectiva 

autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade dissolverá nos casos previstos 
pela lei.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Todos casos serão regulados pelas 
disposições da lei das sociedades por quotas 
em vigor na República de Moçambique.

Beira, 17 de Novembro de 2014. — O Con-
servador, Ilegível.
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